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ESTADO DA PARAÍBA

MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA

PROCURADORIA-GERAL

PraçaPedroAmérico,70- Varadouro-João Pessoa/PBCEP.:58.010-340Fone:(83)3218-9788

das apresentaçõesa determinadoestilo musical.Osfestejosde junho marcam
profundamenteaculturaparaibanaenordestina,queapromovedentroeforade
seu território, atraindo turismo e crescimento economico e social.

Ademais, não está presente a fumaça do bom direito, os argumentos
invocados pelo Parquet não estão lastreados por fundamentos jurídicos capazes
de garantir-lhe um pronunciamento favorável. Há uma exegeseequivocada, tanto
em relação ao Termo de Ajustamento de Conduta, quanto em relação à aplicação
da Lei 7.661/88, conforme se demonstrará nos tópicos a seguir.

Importante ainda ressaltar que, a medida liminar requerida pelo
Promovente tornará a demanda irreversível, pois a não realização do São joão
irá gerar dano irreversível para sociedade pessoense, que ficará privada de
usufruir do evento no ano de 2014.

A irreversibilidade da medida é um dos pressupostos negativos para
antecipação da tutela. O art. 273, §2°, do CPC5,veda a concessãode antecipação
de tutela quando houver perigo de irreversibilidade.

Destaca a doutrina a processualista que haverá vedação para concessão
de medidas liminares quando houver a irreversibilidade fática da medida. No
presente caso, patente a irreversibilidade da medida, pois a eventual suspensão
do São joão, devidamenteautorizado, programa e contrato, indubitavelmente
acarretará grave prejuízo para população de joão Pessoa.

III-DA IMPOSSIBILIDADEDE REALIZAÇÃODO EVENTO NO CENTRO
HISTORICO

A Prefeitura de joão Pessoa, através da FUNjOPE e demais Secretárias
pertinentes, realizou em 2013 o evento "São joão Pra Valer" no Centro
Histórico, entre os dias 21 a 29 de junho de 2013.

5Art. 273.Ojuizpoderá,a requerimentodaparte,antecipar,totalouparcialmente,osefeitosda
tutelapretendidano pedidoinicial,desdeque, existindoprova inequívoca,se convençada
verossimilhançadaalegaçãoe: (RedaçãodadapelaLein98.952,de13.12.1994]

§ 29Nãoseconcederáa antecipaçãoda tutelaquandohouverperigode irreversibilidadedo
proviínentoantecipado.(IncluídopelaLein98.952,de13.12.1994)
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Ocorre que, diante da abertura cultural e musical proposta pela
Prefeitura em relação ao São joão desde o ano passado, houve um expressivo
aumento no número de cidadãos que compareceram às diversas apresentações
do evento. Este número aumenta exponencialmente com o passar dos anos.

Diante das atrações musicais anunciadas pela Prefeitura de joão Pessoa
para o São joão deste ano, há uma previsão de comparecimento de público
superior a 30 mil pessoas por dia, podendo este número superar, quando da
apresentação de artistas mais renomados, mais de 50 mil pessoas no evento.

O Corpo de Bombeiros do Estado da Paraíba apresentou à Prefeitura,
através da FUNJOPE, em 03 de junho deste ano, o Laudo Técnico de Vistoria -
LTV n9 319/2014, no qual estipula para o Ponto de Cem Réis uma capacidade
máxima de público de 10.800 (dez mil e oitocentas] pessoas, vinculada a
abertura total de 60 (sessenta) metros em saídas de emergência, de acordo com
o cálculo constante do documento que segue em anexo.

Diante da conjunção destas informações, quais sejam, capacidade de
máxima de público do local e público esperado por dia, a Prefeitura de joão
Pessoa, que tem por principal preocupação a segurança e bem-estar da
população, através de reunião realizada com, seus Secretários e órgãos de

assessoramento técnico, concluiu pela impossibilidade de realização evento
no Centro Histórico, sob pena de por em risco à integridade física, saúde e até
mesmo a vida dos seus cidadãos.

Não há a garantia de que, diante da inevitável superlotação do evento, em
um local com restrição de acesso diante da multidão, caso fosse realizado no

Centro Histórico, os órgãos de Segurança e Primeiros-Socorros teriam a
capacidadede realizar satisfatoriamentesuas atribuições. É completamente
inviável designar um local com capacidade para menos de 11.000 pessoas
como sendo o ideal para receber um público três vezes maior, no mínimo.

Ao Ministério Público, foram oferecidas todas as informações suficientes
para que chegassem à cristalina conclusão de que o desrespeito ao Laudo de
Vistoria dos Bombeiros acarreta riscos à integridade física da população,
algoqueestaedilidadenãopodepermitir de maneiraalguma.

V - DO CUMPRIMENTO DOSTERMOS DE AIUSTAMENTO DE CONDUTA
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O Ministério Público instaurou, em O6de junho de 2014, o Procedimento
Preparatório n9038/2014/19 PJMAPS,designando, através deste, audiência para
o dia 13 de junho de 2014 notificando para tanto diversos órgãos e secretarias
do Município de João Pessoa, bem como o Comando da Polícia Militar, o Batalhão

da Polícia Ambiental e Corpo de Bombeiros.

Na referida audiência, o Dr. João Geraldo, 29 Promotor do Meio Ambiente,
em conjunto com o Dr. José Farias, 19 Promotor do Meio Ambiente, que assinam
a peça inicial deste procedimento, basearam seus argumentos, no sentido de
impossibilitar a realização do evento fora do Centro Histórico em dois Termos de

Ajustamento de Condutas, o primeiro assinado através de ata de audiência
pública ocorrida em 17 de maio de 2005, dentro do Procedimento

Administrativo n9 01/2005/CMA e o segundo assinado 03 de junho de 2011,
através do Termo de Ajustamento de Conduta n9005/2011.

Não merece prosperar o entendimento dos respeitáveis promotores de
justiça.

O TAC de 2005 é muito claro ao definir o seu objeto. Pede-se vênia para a
transcrição literal do termo neste sentido:

"(...) Ajustamento de Conduta no Procedimento
Administrativo n9 01/2005/CMA, instaurado pela
Curadoria do Meio Ambiente da Promotoria de

Justiça especializada na Capital, com o objetivo de
preservar o Parque Solon de Lucena dos graves
efeitos poluidores de um evento popular como o São

João, definindo o Centro Históri
local mais adequado ara realiza ão de eve esse

porte. g 1 amos
ã..

Como se vê, o TAC teve por objeto não a regulamentação em concreto das
festividades juninas como um todo, mas a preservação do Parque Solon de
Lucena face à comemoração do São João. Desta forma, somente poderia se falar
em descumprimento do acordo em comento caso a Prefeitura resolvesse

instaurar novamente as festividades juninas no Parque Solon de Lucena, o que
não ocorre.
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Ainda no que tange ao TAC de 2005, a cláusula sétima do acordo prevê
que os compromissários assumem o compromisso de realizarem os festejos do
São joão de joão Pessoa no Centro Histórico desta Capital, conforme

planejamento elaborado pela SEPLAN/IP, em parceria com todos os
compromissários, que passa a integrar o presente Ajustamento de Conduta.

Os membros do Ministério Público alegam o descumprimento desta
cláusula. Esquecem, contudo, que tal dispositivo está inserido em um documento
e dele não pode se desgarrar. Não há como interpretar tal cláusula isoladamente,
dando-a significado que não possui. Até mesmo numa interpretação literal é
possível verificar que tal comando não trata de qualquer evento futuro. Não há
qualquer menção a festividades futuras. Trata-se, isso sim, do São João do ano de

2005, de forma a retírá-lo do Parque Solon de Lucena, onde ocorria. Tanto 0 é,
que a cláusula condiciona o evento ao planejamento elaborado pela SEPLAN/jP.

O termo de ajustamento de conduta, como norma que rege o caso
concreto, deve ser interpretado de acordo com o contexto fático-histórico que
lhe deu causa, querer utilizar uma cláusula de forma separada, para aplicá-la a
um evento O9anos após sua celebração, sem que haja qualquer identificação de
objeto, é desrespeitar as regras básicas de exegese jurídica.

O Município de joão Pessoa, diante da realidade que lhe é apresentada,
respeitando um documento elaborado pelo órgão responsável pela vistoria do
Local, o Corpo de Bombeiros, decidiu retirar o São joão do Ponto de Cem Rés,

tendo sempre em primeiro lugar o interesse público e o bem estar social. Não há,
aí, que se cogitar em qualquer forma de desrespeito ao TAC firmado em 2005.

No que concerne ao TAC assinado em 2011, este sim objetivando
regulamentar os festejos juninos na cidade de joão Pessoapara o ano de 2011 e
anos vindouros, temos que o mesmo padece de vício formal, não sustentando,
portanto, validade jurídica. Eis as razões.

O Prefeito Municipal de joão Pessoa, em 17 de maio de 2010, fez publicar
o Decreto n9 6.880/2010, dispondo sobre as orientações que os Secretários
Municipais devem observar para deliberar sobre termos de ajustamento de
conduta junto ao Ministério Público.

O Art. 29 do referido decreto é expresso ao determinar que "ausente a
orientaçao da Procuradoria Geral do Município, não deve o mencionado termo
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[de ajustamento de conduta] ser subscrito, exceto na hipótese de anuência
expressa do Prefeito."

O TAC de 2011 não foi subscrito por quem possui legitimidade para
representar o Executivo Municipal. A Sra. Maria do Socorro da Silva Menezes,
chefe da fiscalização da SEMAM à época, não possuía poderes para assumir um
compromisso em nome da Secretaria do Meio Ambiente. Do mesmo modo, o Sr.

Milton Dornellas Bezerra Junior, Presidente da FUNJOPE à época, não possuía
autorização expressa do Prefeito, conforme determinado em Decreto, nem

contou com a orientação da Procuradoria Geral do Município para tanto. Desta
forma, resta devidamente demonstrado a invalidade do Acordo em razão de vício

formal insanável.

Não háqualquer descumprimento de Termos de Ajustamento de
Conduta por parte do Município. A Prefeitura de João Pessoa preza pela
obediência à lei e Cumpre com os compromissos assumidos com o Ministério
Público, não se submetendo, porém, há interpretações destoantes da realidade e
em dissonância com o ordenamento jurídico.

VI - DAS TRATATIVAS COM O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

Conforme supramencionado, o Ministério Público Estadual propôs
audiência com o intuito de debater a realização do SãoJoão de 2014.

A audiência foi realizada no dia 13 de junho de 2014, às 09h, tendo
ocorrido suspensão da mesma no final da manhã, com a devida continuação no
dia 16 de junho de 2014, às 10h.

0 Ministério Público, iniciando sua argumentação, propôs que os eventos
do São João fossem realizados no Centro de Convenção da Paraíba. Para tanto,
elencaramdiversasrazõesem audiência,elegendoo local comoo maispropício
para as festividades. Após audiência da Secretária Executiva de Turismo da
Paraíba, e diante da informação trazida por ela no sentido de que não haveria a
disponibilidade do local nas datas marcadas para o SãoJoão, o Ministério Público
voltou a discutira realizaçãodoeventonoCentroHistóricodaCapital.

A Prefeitura de João Pessoa,através de seusrepresentantes,contando,
inclusive,coma participaçãodaProcuradoriadoMunicípio,propôsa elaboração
deumTermodeAjustamentodeConduta,submetendo-seaquaisquercondições

Página 8 de 11

M0

Num. 19089400 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: LUCIANA MATOS SARMENTO DINIZ E SILVA - 07/02/2019 13:50:10
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19020807305500000000018575934
Número do documento: 19020807305500000000018575934



PREFEITURA DE

ESTADO DA PARAÍBA

MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA

PROCURADORIA-GERAL

Praça Pedro Américo, 70- Varadouro -João Pessoa/PBCEP.: 58.010-340 Fone:(83) 3218-9788

que o Ministério Público pudesse oferecer no sentido de realizar o evento na
Orla, mas obedecendo aos ditames socioambientais. Quaisquer fossem as

preocupações do Ministério Público com a realização do evento no Busto de
Tamandaré, poderiam ser devidamente supridas através da garantia do respeito
das cláusulas que porventura constariam em um TAC com esta finalidade.

O Ministério Público, contudo, portou-se de maneira irredutível. Incorria
em contradição ao alegar não admitir que o evento fosse realizado em qualquer
outro local, que não o Centro Histórico, mesmo após a sugestão de transferi-lo
para o Centro de Convenções.

O Município de ]oão Pessoa, inclusive, reprogramou o evento, que
contaria com 09 dias de apresentações, para apenas 04 dias, abrangendo o final
de semana que antecede o feriado e o próprio dia 24 de junho, como mais uma
forma de demonstrar sua disposição para 0 diálogo e a construção de uma
solução que beneficiasse a sociedade.

O que não é possível, Excelência, é permitir que vidas sejam expostas à
risco ao selecionar um local que não comporta o público esperado como
destinatário de um dos eventos mais esperados pela população pessoense.

VII - DA OBEDIÊNCIA À LEI DE GERENCIAMENTO COSTEIRO

Os membros do Ministério Público alegam que a realização das
apresentações do São João na praia vai de encontro ao disposto no art. 10, caput,
combinado com o seu parágrafo primeiro, da Lei 7.661/1988. Eis a redação dos
dispositivos legais invocados pelo parquet:

"Art. 10. As praias são bens públicos de uso comum
do povo, sendo assegurado, sempre, livre e fraco
acesso a elas e ao mar, em qualquer direção e
sentido, ressalvados os trechos considerados de

interesse de segurança nacional ou incluídos em

áreas protegidas por legislação específica.
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§19. Não será permitida a urbanização ou qualquer
forma de utilização do solo na Zona Costeira que
impeça ou dificulte o acesso assegurado no caput

deste artigo." (grifamos)

Interpretar tal dispositivo como proibitivo de uso da praia para a

realização de qualquer evento por parte do próprio Poder Público demonstra um
esforço hercúleo do Ministério Público em tentar buscar fundamento jurídico
para sua pretensão.

É de bom alvitre ressaltar que a realizaçãodo evento pretendido pela
Municípalidade em nada impede o livre e franco acesso à praia e ao mar. Ao

revés, busca-se a utilização de um bem público de uso comum por toda a
sociedade, que é convidada para celebrar uma de suas mais importantes

tradições em um local que oferece a devida segurança e acessibilidade para
tantos quantos quiserem comparecer.

São inúmeros os eventos promovidos, seja por particulares, seja pelo
Poder Público, ao longo da Zona Costeira de todo o país.

Assim, a própria lei ampara o pedido de permissão de uso do referido
bem, conforme abaixo se demonstrará, não sendo razoável falar-se da ilegalidade
de uma prática permitida por uma lei que conta com a mesma força normativa e
que emana da mesma fonte que a Lei de Gerenciamento Costeiro.

vn¡ - DA AUTORIZAÇÃODA SUPERINTENDENCIADO PATRIMONIO DA
UNIÃO(SPU)

Buscando respeitar a legalidade e resguardar o bem público de uso
comum (praia), esta Edilídade requereu formalmente autorização da
Superintendência do Patrimônio da União (SPU), órgão responsável pela
proteção dos bens da União.

As praias são bens da União, conforme ditame do art. 20, IV, da

Constituição Federal. A Lei 9.636/1998 determina em seu art. 22 que a
utilização, à título precário, de área de domínio da Uniãopara a realizaçãode
eventosde curta duração,de naturezarecreativa,esportiva,cultural, religiosaou
educacionalpoderáser autorizada,na formado regulamento,sobo regimede
permissãode uso, em ato do Secretáriodo Patrimônioda União, publicadono
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Diário Oficial da União. Ainda nos termos do parágrafo primeiro do citado artigo,
a competência para autorizar a permissão de uso em comento poderá ser
delegada aos titulares das Delegaciasdo Patrimônio da União nos Estados.

Acertadamente, a SPU autorizou a realização do evento, conforme

cópia em anexo, como já fizera em tantas outras oportunidades, tendo o extrato
da permissão de uso sido publicada no Diário Oficial da União de O5de junho de
2014.

Ademais, houve o cumprimento, por parte do Município de João Pessoa,
de todos os requisitos estabelecidos na Portaria SPU n9 01/2014, a qual
estabelece deveres e direitos concernentes à permissão de uso necessária ao
evento.

IV-CONCLUSÃO

Diante do exposto, não há óbice juridico ou fático para a realização das
festividades juninas no local escolhido pela Prefeitura de João Pessoa como o
mais adequado, em razão da alta expectativa de público para o evento. Desta
forma, o Município de João Pessoa REQUER a V. Exa.,o indeferimento da
medida liminar pleiteada pelo Parquet, em razão do não preenchimento dos
requisitos autorizadores, principalmente quando demonstrado e comprovado

que a medida, caso deferida, esgotaria complemente o objeto da ação, estando
igualmente ausente o fumus boni juris, conforme restou devidamente
demonstrado.

Termos em que,
Pede deferimento.

JoãoPessoa,18dejunhod ,RodrigoNóbregaFariasSérgiodeMeé:ts\JúÁior
Procurador-Geral do Município

Leon Delaci

Procurador o Município

Procura r do un qípio
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MINISTÉRIODOPLANEJAMENTO,ORÇAMENTOEGESTÃO
SECRETARIADOPATRIMÔNIODAUNIÃO
SUPERINTENDÊNCIADOPATRIMÔNIODAUNIÃONAPARAÍBA

P;

-lll

TERMODEOUTORGADEPERMISSÃODEUSO
TERMON°11DE04DEJUNHODE2014.

atribuiçõesecomfundamentonoart.22daLein9.6
naPortariaSPUn01/2014,resolvez_“
Art. 1 Autorizara PERMISS
seguintestermos:

I - Permissionári
01.072.474/0001-01;_

II-Comafinalidadederealizaçãodoevento
III-Eventodenaturezarecreativa;

IV-Modalidade:GRATUITA,sendovedadaaexploraçãoeconômica/comercialepropagandas. z

ÃODEUSOobjetodoProcesson°04931.000671/2014-24,nos
o:FUNDAÇÃOCULTURALDEJOÃOPESSOA-FUNJOPE,CNPJn°

“FestividadesdeSãoJoãoeCopa2014”;

VIII-ValordagarantiadecumprimentodasObrigaçõesédeR$500,00(quinhentosreais);RecolhimentoatravésdoDARF;

' t ^_' . ,parágrafoúnico,daLein°' 9.636/98; ° '

XI-EmsetratandodePERMISSÃODEUSOONEROSA,indicarOvaloreaformadeEpagamento. '

XII-CasooPERMISSIONÁRIOnãodesocupeaáreaatéofinaldoprazodefinidonoincisoVII desteestarásujeito:

a)àretiradasumáriapelaUniãodosequipamentosinstalado
possíveisdanosnelesocorridosduranteaoperaçao;

b)aopagamentodoscustosderetiradadosequipamentos;e
c)aoutrassançõescabíveis,inclusiveaquelasestipuladasnoart.14daPortariaSPUn°01 de 03dejaneiro de 2014.

, › - _ dmi' trativasprevistasnoart.14,§6,doDecreton3.725/2001,iãrããiãfodlelnlàcâgêãããsãieããâneicosenizsinquentareais)paracadaáreasolicitada,numtotaldeRF)

s, semindenizaçãopor

¡ALA!
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500,00(quinhentosreais),foramquitadaspeloPERMISSIONÁRIO.
Art.2Osequipamentoseasinstalaçõesaseremutilizadosnarealização_doeventonãopoderãoimpedirolivreefrancoacessoàspraiaseàságuaspúblicascorrentesedormentes.

An.3DuranteavigênciadaPERMISSÃODEUSO,oPERMISSIONÁRIOficaráresponsável
pelasegurança,limpeza,manutenção,conservaçãoefiscalizaçãodaárea,comprometendo-sea.. . n oentrega-ladentrodoprazo,nasmesmascondiçõesemqueinicialmenteseencontrava.é

Art.50PERMISSIONÁRIOdeverámanternolocaldoevento,visívelao
ousimilardeacordocomosmodelosconstantesnoANEXOIdesteTermo.

@main/wc
DANIELLAALMEIDABANDEIRADEMIRANDAPEREIRA

SuperintendentedoPatrimôniodaUniãonaParaíba

público, placa, faixa

' CIENTE,

tÊJ-*ilzxmba@¡Ín.ammmc'JJÉí/a&PF-09-6-3198»3374-*'30
Permissionário
DATA: 10/05/29/24_
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MinistériodoPlanejamento,OrçamentoeGestão
SecretariadoPatrimôniodaUniãooRESENHA/o.o.u/seções:1, 2 e3

EDIÇÃON”4,TERÇA-FEIRA,7DEJANEIRODE2014
SEÇÃO 1

SECRETARIADOPATRIMÔNIODAUNIÃO
PORTARIANo-1,DE3DEJANEIRO2014

, asseguintescondições,emconsonânciacomoart.14doDecretono3.725,de2001:
I-afinalidadedasuarealização;
II-osdireitoseobrigaçõesdopermissionário;
III-oprazodevigência,queserádeatétrêsmeses,podendoIV-ovalordagarantiadecumprimentodasobrigações,recolhimento;

V-aspenalidadesaplicáveis,noscasosd.einadimplemento;VI-ovaloreaformadepagamento'

' unicipaiscompetentesparaautorizararealizaçãodoevento.

§3oDuranteavigênciadapermissãodeuso,opermissio' 'limpeza,manutenção,conservaçãoefiscalizaçãodaáre
expressaemcontrário,aentrega-la,dentrodoprazo,nasencontrava. '
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.. .......›......_ 'answvv-vnnvn-lnhvntzr;

conforme abaixo:

7

quehouveralteraçãopor
§ 13 Casoo solicitante
condicionadaàextinção
Art. 9oAspermissõesd

DA PUBLICIDADE
Art. ll O permissionário
similardeacordocomos
conformeANEXO I.

DOCONTROLESOBREOUSO

npa~~u:n4¡_n›mm4.mu›s4u-- - ' ;muto-LAN" “ ' '

eusorequeridaspelaAdministraçãoPúblicafederal
nãohajaexploração

[lnll

, estadualoumunicipaLí
econômica/comerciale
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LVIMENTO URBANO - SEDURB
DIRETORIADESERVIÇOSURBANOS- DSU
NÚCLEODECONTROLEIDEINVASÃOEOCqPA, , _ _ çAoDEÁREASgÚBLICAS- NUCIONUCLEODE CADASTROFISICOE SOCIO ECONOMICO - NUCAD

AUTORIZAÇÃON°.267/2014
ASECRETARIADEDESENVOLVIMENTOURBANO-

suasatribuições, resolve AUTO ~
IDN°. IQZOa liberaçãoparau
TAMBAUE 500M SENT

SEDURB,porseuSecretário,nousode
JOAO PESSOA -FUNJOPE

PROCESSO N”. 2014/017440.

A. Oeventoserárealizadonoperiodoacimadescrito,devendoosor
desocuparaáreadepoisdoseutermino,entre
eventonasmelhorescondiçõessanitáriasdeh
Sóserápermitidoo usodeequipamentodeso

ganizadoresouresponsáveis
gando-aPMJPnotempodeduashorasdepoisdo
igieneeLimpeza.

C. Estaautorizaçãoestácondicionadaa libera
Município, também,baseadaem co
abaixo assinado.

çãodaSEMOB/JP,órgãoresponsávelpelotransitono
ncordânciadosmoradoresoudesuaassociaçãolocal,atravésde

seuentorno,deverásersolicitadapeloautorizadoaoCOMANDANTEDAPOLICIAMILITARdaj
Oresponsávelpeloeventodeveráprovidenciarumabateriadebanheirosquímicos,e,equipemédica
comveiculopróprioparaosatendimentosnecessários,bemassimcomoamanutençãodaáreapublica
ocupada,tendoemvistaqueéde.únicaeexclusivaresponsabilidadesua. _ iÉterminantementeproibidaacomercializaçãodebebidaserefrigerantesemrecipientedevidro¡usodu
churrasqueiradebrasaebotijãodegásGLPnasáreasdepasseiosecirculaçãodepedestres.

H.ÉterminantementeproibidaacobrançadeingressosparaOeventoautorizado,ouqualqueroutrataxa,
por setratar de áreapublica.

I. Parafornecimentodeenergiaelétricaseráexpedidaumaautorizaçãoaparte,etodasasdespesasde
instalaçõesefaturadeconsumoserãoderesponsabilidadedopromotordoevento;edeverãoser
executadasexclusivamentepelaempresaresponsável(ENERGISA)._ \J. NoseventoscomestruturasmetálicasoresponsávelpeloeventoñcaobrigadoaprovidenciaraART
juntoaoCREA-PB,eoCERTIFICADODEAPROVAÇÃOdoCORPODEBOMBEIROS

K. Aexecuçãotécnicadetodasasinstalaçõesseráderesponsabilidadedopromotordoevento,que,
inclusive,responderão,ainda,pordanosfisicosaosparticipantes,porresultaremdodescumprimento
dasnormastécnicaseoutrasdeterminaçõesprevistasemLei.

L. A presenteautorizaçãopoder
imediataa;r RDIÇAQç-co
asua:miio ,nãoconco

ásercanceladasemquaisqueravisosaoresponsável,sendodecretada;a
rnarespectivasuspensãodoevento,caso,osmoradoresdacomunidadeou
rdaremcomasuainstalação,devendooautorizadotirarimediatamenteOs

Num. 19089400 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: LUCIANA MATOS SARMENTO DINIZ E SILVA - 07/02/2019 13:50:10
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19020807305500000000018575934
Número do documento: 19020807305500000000018575934



5200

PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
1**VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DA CAPITAL

Fórum Cível Des. Mário Moacyr Porto
Av. João Machado, 532 - Centro - João Pessoa - PB

CEP: 58.013.-520 - 6° andar- Fone: (83) 3208-2502

TERMO DE ENCERRAMENTO

VOLUME I

Aos 27 dias de junho de 2014, nesta Vara da

FazendaPública da Capital, em cumprimentoao Provimento

no06/2001,procedoao encerramentodo primeiro volumedos

autosdaAçãoCivil Públicaden°0020001-38.2014.815.2001que

o Ministério Público do Estado da Paraiba move contra o

MunicípiodeJoãoPessoa,iniciadoàsHs.02e encerradoàsfls.

200com este termo de encerramento, todas conferidas, ressalvada

a integridadedosautos.Do quepara constar,lavrei o presente

termo que vai devidamente assinado. Eu,

LourdemarV. F. David, TécnicaJudiciária, o digitei e subscrevi.
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PODERJUQICIÁRIODAPARAÍBA
1*' VARA DA FAZENDA PUBLICA DA COMARCA DA CAPITAL

Fórum Cível Des. Mário Moacyr Porto
Av. João Machado, 532 - Centro - João Pessoa - PB

CEP: 58.013.-520 - 6° andar- Fone: (83) 3208-2502

TERMO DE ABERTURA

VOLUME II

Aos 27 dias de junho de 2014, nesta Vara da

Comarca da Capital/PB, em cumprimento ao Provimento

no06/2001,procedoà abertura dosegundovolumedosautosda

Ação Civil Pública de n” 0020001-38.2014.815.2001que o

Ministério Público do Estado da Paraíba move contra o Município

deJoão Pessoa,obedecendoa sequênciadanumeraçãodo volume

anterior,ou seja, iniciando-seàs fls. 201, com estetermo de

abertura.Do quepara constar,lavrei o presentetermoquevai

devidamenteassinado.Eu, @A LourdemarVeras

FaresDavid, TécnicaJudiciária, o digitei e subscrevi.
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ESTADO:DAPARAÍBA
MINISTERIOPÚBLICO

PROMOTORIADEJUSTIÇAESPECIALIZADADACAPITAL
CURADORIADOMEIOAMBIENTE

lATADEAUDIÊNCIAPÚBLICACOMAJUSTAMENTODECONDUTA
ProcedimentoAdministrativon°OI/ZOOS/CMA

,QUADRILHAS-JUNINASDEJOÃOPESSOA;
.representandoO GABINETECULTURAL

l

' milecinco,pelasOnzehoras,n)
A r TIÇADOESTADODAPARAÍBA,foirealizadaumaAUDIENCIAPUBLICAparaformalizaçãoda

AIUSTAMENTODECONDUTAnoProcedimentoAdministrativon!”01/2005/CMA,instauradopelaCURADO

' _L

AMBIENTE,Dr. RicardoVieiraCoutinho,PREFEITOCONSTITUCIONALDEJOÃOPESSOA;Dr.GilbertdCarneirodaGama,PROCURADOR-GERALDOMUNICÍPIODEJOAOPESSOAÃ
Dr.JoséErnestoSoutoBezerra,SuperintendentedeAdministraçãodo?MeioAmbientedoEstadodaParaíba(SUDEMA),Dr.AntônioAugustodeAlmeida,SECRETÁRIODEMEIOAMBIENTEDOESTADODAPARAÍBA;DriLuizCarlosVasconcelosGomes,DiretorExecutivodaFUNDAÇÃO¡CULTURALDEJOÃOPESSOA(FUNJOPE);Srs.LuizCarlosGomes
EronaldodeSouzaQueirozeEdsonPessoa,representantesdaLIGADAjSr. CláudioSantaCruzFilho
“Fuba”Eduardo;Sr.JoséEdmilsondOMandatodoVereadorFlávio,Ribeiro,PRESIDENTEDOCENTRO;

1 .

@Mal
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eprimeirocompromissário;aFUNDAÇÃÔ:
A, doravantedenominadade segundacompromissária;aLIGADASQUADRILHASJUNINASDEJOÃOPESSOAL

ncas,fiteirosequiosques,bemcomoaafluênciadedezenasdemilharesdepessoas,causariamgravesdanosàvegetaçãoeaoespelhod'águadoParque;CLÁUSULATERCEIRA:OscompromissárioeireconhecemqueoPARQUESOLONDELUCENAestái
Mistae quearealizaçãodosFestejos
gravíssimapoluiçãosonora,comelevadori
entorno;CLÁUSULAQUARTA:Osco
MINISTÉRIOPÚBLICOtemcompetên

Juninosnaquelelocalacarretará
scoparaasaúdedoshabitantesdo'mpromissáriosreconhecemqueo

ciaparaprevenire/oureprimirpoluiçãoao
.938/81,podendo,paratantoitomarcompromissodeAJUSTAMENTODECONDUTA,nostermosdoartl

5°,§6°,daLeifedn”7.347/85;CLÁUSULAQUINTA:OscompromissárioslreconhecemquetêmodeverdedefenderepreservaroMEIOAMBIENTEpara

. lnserido em uma Zona l

:v1.'.-=:1z:..t1=- -- ~ › wa
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(FEPAMA),novalordeRS100,000,00(cem'
compromissárío,novalordeR$10.000,00(
responsabilizaçãocivilepenaldaspessoas
DireitoPrivado,PessoaJurídicadeDireito
termosdoart.5°,§6°,daLeifedn°7.347/

dezmilreais),semprejuízo
física,dasPessoasJurídicasde*

celebraçãoeteráeficáciadetítuloexecutivo
§6°,daLeifedn°7.347/85,c/coart.585,inc.VII,dProcessoCivil.E,porestaremdeacordo,'

MariadoSocorroDiniz
PROCURADORA-GERALDEJUSTIÇA

JoséFariasdeSouzaFilho
_ RicardoVieiraCoutinhoCURADORDOMEIOAMBIENTE

PREFEITOMUNICIPAL

JoséErnestoS.Bezerra
GílberfoCarneirodaGamaSUPERINTENDENTEDASUDEMA

PROCURADOR-GERALDOMUNICÍPIO

AntônioAugustoAlmeida
SECRETÁRIODEMEIOAMBIENTE

DEMAISCOMPROMISSÁRIOS:

LuizCarlosVasconcelosGomes?
DIRETOREXECUTIVODAFUNJOPE
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ESTADODAPARAÍBA
MINISTÉRIOPÚBLICO

PROMOTORIADEJUSTIÇAESPECIALIZADADACAPITALPROMOTORIASDEJUSTIADEDEFESADOMEIOAMBIENTEEDO_ ÇPATRIMÔNIOs_Oc1AL

TERMODEAUDIÊNCIAEMCONTINUAÇÃO
ProcedimentoPreparatórion°038/2014/PJDMAPS

tivon°038/2014/PJDMAPS,

presençadasseguintesautoridades:Dra.PriscillaRibeiroPaulino,AssessoraJurídicadaSECRETARIADEEDUCAÇÃOECULTURADOMUNICÍPIODEJOÃOPESSOA;Dr.RoniltonPereiraLins,ProcuradorJurídicodaSUDEMA;Dr.MaurícioNavarroBurity,DiretorExecutivodaFUNDAÇÃOCULTURALDEJOÃOPESSOA(FUNJOPE);Dr.LuciusFabianide
SECRETÁRIODEGESTÃOEARTICULAÇÃOPOLÍTICADOMUNICÍPIODEJOÃOPESSOA;Dr.SérgiodeMeloDantasJúnior,PROCURADORDOMUNICÍPIODEJOÃOPESSOA;
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,.-,___.._... ;nn-mzru.¡v_1-14m-.u _Jr41u_1aAan_«›..I.1Já.›umLA›~-L¡NUL.I..A.m,

COMANDODEPOLICIAMENTODAP,APITAL;Sra.MaristelaViana(IeOliveira,SECRETÁRIAEXECUTIVADETURISMODOESTADODAPARAÍBA;2°TenBMRafaelAndradedeLima,AuxiliardePeríciade,IncêndiodoCorpodeBombeiro;1°TemPMTiagodaSilvaLima,Chefe(lePlanejamentodoBATALHÃODEPOLÍCIAAMBIENTAL''
Pereira,DiretorJuridicoda FUNJOPE
AdministraçãoPúblicaMunic'

Polari,SecretáriodePlanejamentodoMunicípiodeJoãoPessoa,nasduas
partesdaAudiência,semapresentarjustificativa,apesarderegularmente
notificadopara*talato.AbertosostrabalhospeloDr.JoãoGeraldoCarneiro

ta-feira,pronunciou-seoMunicípiodeJoãoPessoa,porintermédiodoSr.LuciusFabiani,propondoarealizaçãodo“SÃOJOÃOPRAVALER”naOrladaCapital,comreduçãode
nove(O9)paraquatro(04)dias;comapalavra,oDr.JoséFariasdeSouza

MunicípioparaoSãoJoãonoCentrodeConvenções.ODr.LuciusFabiani
anunciouqueoMunicípio,aindahoje,atéasdezesseis(16)horas,revisaráo
planejamentodo“SÃOJOÃOPRAVALER”,comasdemaisSecretarias
Municipaisenvolvidase,porescrito,informaráaoMinistérioPúblicoadecisão
oficialdaEdilidadesobrearealizaçãodoevento,informandolocais,horáriose
atrações.OrepresentantedoCorpodeBombeirosinformouque,indicadoo(s)

to» 7/ 2

retém?

fÁ LI°N
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local(is)derealizaçãodasatividadesdoevento,especialmenteasgrandes
atrações,emitiránovo“laudotécnico”atéamanhãdestaterça-feira(17de
junho).OComandodoPoliciamentodaCapital,porseurepresentantena
Audiência,informouqueanunciaráoplanejamentooperacionalparaoevento
atéatardedodia18dejunho(quarta-feira).PeloDr.JoãoGeraldoCarneiro

MinistérioPúblicodefendearealização
eventonaOrlaMarítimadaCapital,n

cornasPraiasdeTambaúeCaboBrancoPelosPromotoresdeJustiçafoi
requisitadacópiaintegraldoprocessoadministrativoinstauradopeloCorpode
Bombeirosemquefoiemitido“laudotécnico”sobreacapacidadede

realizaçãodo“SÃOJOÃOPRAVALER”
adotarasmedidasjudiciaiscabíveis.PeloDr.RoniltonPereiraLinsfoi
ressaltadaanecessidadedoMunicípioidentificaroórgãodoSISNAMA
competenteparaolicenciamentodo“SÃOJOÃOPRAVALER”,apartirdadefiniçãodolocaldesuarealização,nostermosdaDeliberaçãon°3548do
ConselhodeProteçãoAmbientaldoEstado,publicadanoD.O.E.de09demaio

, paraqueo MinistérioPúblicopossa

ente assinado.Eu,
, servindodeSecretário,digiti efizimprimir.
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ES IADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPALDE .JOÃOPESSOA

GabinezedoPrefeito

u_DECRETOn”6.880,de17 deMAIOde2010.

DISPÕESOBREORIENTAÇÕESQUE
os SECRETÁRIOS MUNICIPAIS
DEVEM OBSERVAR PARA
DELIBERAR SOBRE TERMOS DE

AJUSTAMENTO DE CONDUTA

JUNTO AO MINISTÉRIO PÚBLICO

OPREFEITOMUNICIPALDEJOÃOPESSOA(PB),
nousodasatribuiçõesquelheconfereo art..60,emseuinc V, daLei Orgânicado
Município,espelhadonoart 84,inc IV, daConstituiçãoFederal,

Considerandoqueo Ministério Público Estadual,o MinistérioPúblico do Trabalhoe o
,Ministério Público Federal na Paraíba vêm convocandotitulares de Secretarias
Municipaisacompareceremaudiênciaspreviamentedesignadas,objetivandoasolução
dcsituaçõesnoâmbitodaAdministraçãoMunicipal; -

Consideradoqueasquestõessuscitadasenvolvema realizaçãodedespesaspúblicas,
z. bemcomooutrasaçõesadministrativasque,por exigênciaconstitucional,submetem-se
Aaoprincípiodalegalidade;

Considerandoque o PoderExecutivoMunicipalnãopodeser'compelidoa efetuar
despesaspúblicasseausentesdisponibilidadeorçamentáriaeprocedimentoestabelecido

'pela Constituição Federal;

Considerandoque,geralmente,asoluçãopropostapeloagentepúblicoofrciantedocaso
implicanaassinaturadeTermodeAjustamentodeConduta-IAC, atravésdoqualse
impõeao Municípiode JoãoPessoao cumprimentodoscompromissosassumidos,
inclusive, sendofixadamulta pecuniáriaque, em casode inadimplemento,seráobjeto
de execução judicial;

Considerandoa necessidadede uniformizaçãodosprocedimentosa seremseguidosno
âmbitodaAdministraçãoPúblicadoMunicípiodeJoãoPessoa,

DECRETA

Art 1° Otitularde;ÓrgãoouEntidadedaAdministraçãoPúblicaMunicipal,inclusive
EmpresasPúblicas,Autarquiase FundaçõesPúblicas,quereceberconvocaçãoque ,.

impliquesubscriçãodeTermodeAjustamentodeConduta-TAC,dará,imediatamente,.8/conhecimentoà ProcuradoriaGeral do Municípioparaanálisedeseuconteúdo
;v

\/.
I
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ESTADODA PARAÍBA

PREFEITURAMUNICIPALDEJOÃOPESSOA
GabinetedoPrefeíro

fArt2°AusenteaorientaçãodaProcuradoriaGeraldoMunicípio,nãodeveo
'mencionadotermoser'subscrito,excetonahipótesedeanuênciaexpressadoPrefeito
íArt3°EsteDecretoentraemvigordadatadesua'publicação.
PaçodoGabinetedaPrefeituraMunicipaldeJoãoPessoa,em17demaiode2010.

4....,L a_\@ELUCIANOA *
/z PREFEITOCONSTITUCIONAL

Pueumne ;meSElWANÁREÓ
OFICIALN.9_m!?

de_l_Q_a__gg,_dei_Qíje_ LO_
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DIRETORIA JUDICIÁRIA
GERÊNCIA DE PROCESSAMENTO

TJ - DIRJUD - GEPRC - OFICIO N°. 8.305/2014
Gustavo

João Pessoa, 25 de Junho de 2014.

Senhor Juiz,

Comunicoa Vossa Excelência,por intermédiodo

presente,quefoiproferidodespacho- cópiaanexa- INDEFERINDOOPEDIDODE
ATRIBUIÇÃODEEFEITOSUSPENSIVOnosautosdoRecursodeAgravo,Processo
n° 20075434120]4815.0000,interpostoperanteestaAugustaCortepeloMinistério
PúblicodoEstadoda ParaíbacontradecisãoínterlocutóriadesseJuízo,proferidanos
autosdaAçãoCivilPúblicadenúmero0020001682014815.2001,propostaemfacedo
MunicípiodeJoãoPessoa,paraconhecimentoeadoçãodasprovidênciascabíveisaoñel
cumprimentodadecisãoacimareferida.

Aproveitoa oportunidadepara apresentara Vossa
Excelênciaprotestosdeelevadaestimae redobradaconsideração.

Ed¡ Rachel Neves Monteiro

SUPERVISORA DA GPRO

Exmo. Sr.

Dr. Juiz de Direito da 1° Vara da Fazenda Pública
NESTA

Num. 19089400 - Pág. 34Assinado eletronicamente por: LUCIANA MATOS SARMENTO DINIZ E SILVA - 07/02/2019 13:50:10
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19020807305500000000018575934
Número do documento: 19020807305500000000018575934



PODER JunrcrAmo

TRIBUNAL m: JUSTIÇA DA PARAÍBA

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 2007543-41.2014.815.0000

Agravanteis): MinistérioPúblico Estadual
Agravados: Município de João Pessoa. representado por seus procuradores Sérgio de
Melo Dantas Júnior e Thaciano Rodrigues de Azevedo.

Vistos etc.

Cuida-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO com pedido de efeito

suspensivoativo(fls. 02/17), interpostopeloMinistérioPúblicoEstadualcontradecisão
proferida pelo Juiz da 3aVara Distritalde Mangabeira, sob jurisdição plantonista, o qua!
indeferiu a medida liminar postulada no bojo da Ação Civil Pública ajuizada pelo
agravante.

O recorrente alega que a transferência dos festejos juninos
realizados pela Prefeitura da Capital do Centro Histórico para a confluência da Avenida
Epitácio Pessoa com as praias de Tambaú e Cabo Branco acarretará danos ecológicos,
sociais, econômicos, culturais e políticos, além de descumprimento de Termo de
Ajustamentode Conduta anteriormente firmado entre o Parquet e o Municipio de João
Pessoa.

Sustenta que a intervenção humana necessária a realização do
evento festivo causará danos irreparáveis ao meio ambiente, de modo que não caberia
a mera compensação dos danos, mas sim o respeito ao princípio da prevenção,
evitando-se a prática da degradação ambiental.

Assevera que a adequação do laudo técnico citado nas audiências
públicas realizadas recentemente entre a Promotoria e a Prefeitura da Capital é
questionável_ notadamente quanto à capacidade da Praça de eventos do Ponto de
Cem Fiéis para comportar as pessoas presentes ao evento, calculada a menor,
segundo a ótica do agravante.

Ainda, afirma que “A administração pública municipal sequer se deu
ao trabalho de fazer referência e juntar aos autos a necessária licença ambiental,
exigida para toda obra, atividade ou serviço, público ou privado, nos termos da Lei n”.
6.930/1981" (tl. O7).

Ao final, requer a concessão de “provimento liminar para determinar
ao Poder Público Muniçipal a obrigação de não fazer, consistente na abstenção da
realização do "SAO JOAO PFlA VALEF?" nas Praias urbanas de João Pessoa, vedando
a execução de qualquer obra ou instalação de equipamentos na área sub judice e
determinandoa retirada dos quejá tiverem sido instalados e/ourealizados, para que se
evite ou se mitigue a consolidação de danos irreparáveis ao meio ambiente e à
coletividade, frusrrando-a do gozo dos serviços ambientais da área verde que se
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pretendeerradicar,atéo trânsitoemjulgadodadecisãode méritoqueviera ser
proiatada." (fl. 17).

É o relatório.

DECIDO.

inicialmente, cumpre destacar que o presente recurso excepciona a
regrado agravoretido,podendoser interpostona formade instrumento,conforme
prevêo art. 522' do CPC, já quea decisãorecorridapode.emtese, gerarparao
agravantelesãograveededificilreparação,tendoemvistaa iminênciaderealização
doeventofestivojunino,programadosnoperiodode 21 a 24dejunhode 2014.

Conformedispõe o art. 525. i2, do CPC, o presente agravo de
instrumentoestá instruídocoma cópiada decisãoagravada(fi. 116/121) e a certidão
de intimação (fl. 121-verso).

Dispensadoso preparoe as procuraçõesdaspartes.

Pois bem, o art. 527, Hi3,do CPC estabeleceque o relator“poderá
atribuirefeitosuspensivoao recurso (art. 558). ou deferir, em antecipaçãode tutela,
totalouparcialmente,a pretensãorecursal,comunicandoaojuizsuadecisão".

Paraquesejaconcedidoefeitosuspensivoaoagravode instrumento
é necessárioqueestejampresentes,naformaestabelecidapeloart. 558**do CPC,
tantoa piausibiiidadedodireitoinvocadoquantoo perigodademora.

Ressalta-seque, na hipóteseversada, o agravante pugna pelo
deferimentode efeitosuspensivoativo (antecipaçãoda tutelarecursal)ao agravode
instrumento.Noutraspalavras,postulao insurgentepela concessãodo pedidoliminar
anteriormentenegadoemprimeirainstância.

Feitas essas observações, passo ao exame do pedido liminar.

No caso vertente, data venia posicionamento em contrário, nâo
vislumbro, ao menos em juízo de mera probabilidade,próprio da presente fase
processual,a existênciada piausibiiidadejuridicado pedido.

1 CPC › An. S22_Dasdecisõesintcriccutóriascaberáagravo,no prazode 10 (dez)dias.na formaretida.salvoquandosetratardedecisão

suscctivcidecausaràpanelesãograveededifícilreparação.bemcomonoscasosdeinadmissãodaapelaçãoenosrelativosaosefeitosemquea
apelaçãoerecebida.quandoseráadtnitidaasuainterposiçãoporinstrumento.cd ' e' ° i 1 7 de2 S

2 Art.525.Apetiçãodeagravodeinstrttmenlo:teminstmida: i n°l l 1 1 .i 95
i - obrigatoriamente.com cópiasda decisãoagravada.da certidãoda respectivaintimaçãoe das procuraçôesotttorgnciasao.:

advogadosdoagravanteedoagravado;

3 An. 527.Recebidoo agravodeinstmmenlonotribunal,edistribuidoincontinenti,o relator:jliçdnçftg;imgppm 5-'n” j) ;H2 q; 7g ugmn

III - poderáatribuirefeitosuspensivoaorecurso(an. 558),oudeferir.emantecipaçãodetutela.totalou pnmialmewie.a pretensão
recursal, comunicandoaojuiz sua decisão;

4 Art. S58.O relatorpoderá.arequerimentodoagravante,noscasosdeprisãocivil, adjudicação.rcmiçaodebens.levantamentodedinheirosem
cauçãoidoncac cm outroscasosdosquaispossaresultarlesãogravee de dificil reparação,sendorelevantea fundamentação.suspendero
cumprimentodadexisãoatéo pronunciamentodefinitivodaturmaoucâmara.Rcdnãodada a ~' n"

l

Vi
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Da análisedosautos,extrai-se,ao menosnumprimeiroolhar,que o
Municípiode João Pessoa _detémautorização (permissão de uso) emitida pela
Secretariade Patrimônioda Uniãopara a realizaçãodos festejosjuninosnas praias
urbanas em questão (fl. 82/83).

De igual modo, verifica-se que a autorização n°. 267/2014 (fl. B4)
prevêa obediênciaaos limiteslegaise regulamentarespara emissãode some ruídos,
bem como estão ali determinadas as necessárias medidas de ordenação das
atividades comerciais, livre acesso da população, segurança pública, mobilidade e
limpeza urbanas, a fim de que o evento transcorra de forma ordeira e com o minimo de
impacto ambiental.

r

E bem verdade que a realização de eventos culturais em praias
urbanas acarreta algum prejuízo ao ambiente. contudo, como bem salientou o
magistrado singular, "existem mecanismos de controle e órgãos de licenciamento que
estabelecem limites e meios para que sejam mlnorados" (fl. 119/120), entendimento
com o qual comungo integralmente.

Ademais, vale dizer que, quanto ao Termo de Ajustamento de
Conduta (TAC) firmado em 2011. à primeira vista, oIvidou-se o cumprimento da Lei
Municipal n°. 6.880/2010, a qual dispõe, em seu artigo segundo, que "ausente a
orientação da Procuradoria-Geral do Município, não deve o mencionado termo ser
subscrito, exceto na hipótese de anuência expressa do Prefeito" (il. 95).

Em relação ao TAC firmado no ano de 2005, além do considerável
decurso de tempo desde a sua realização, não podendo ser tomado como parâmetro
para a realidade atual da cidade, observa-se que a discussão nele estabelecida
concentrou-se na retirada do evento do Parque Solon de Lucena, não se cogitando
sequer a realização nas praias de Cabo Branco e Tambaú.

Outrossim, a argumentação relativa a "ausência de licenciamento
ambiental" constitui evidente inovação recursal, porque se trata de matéria não
levantada no bojo da peça inaugural da Ação Civil Pública intentada pelo agravante,
razão pela qual náo deve ser conhecida nesta seara.

Pelo exposto, não vislumbrando, prima facie, a flama do bom direito,
indefiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo ativo ao presente recurso.

Comunique-se ao Juiz da causa.

Após o término do plantão, encaminham-se os autos ao Relator.

Publique-se. Cumpra-se.

João Pessoa, 20 de junho de 2014.

DES. LUlZ SILVIO RAMALHO JUNIOR

No Exencicro DE JURISDIÇÃOPLANTONISTA
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Pelo Ministério Público.

Seguemanifestaçãoem 02(duas) laudas impressase por mim assinadas.

João Pessoa,PB, 25 dejulho de 2014.

Promotor de Justiça lar da 1° Promotoria de Justiça

de Defesado Meio Ambiente e do PatrimônioSocial da Capita-PB

Num. 19089400 - Pág. 39Assinado eletronicamente por: LUCIANA MATOS SARMENTO DINIZ E SILVA - 07/02/2019 13:50:10
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19020807305500000000018575934
Número do documento: 19020807305500000000018575934



JM

» a:

_x_ _ rl'

ESTADO DA PARAÍBA
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DOS DIREITOS DIFUSOS DA CAPITAL
1a Promotoria de Justica de Defesa do Meio Ambiente e dos Bens e Direitos de Valor

Artístico, Estético, Histórico, Turístico, Urbanístico e Paisagístico
Rua Rodrigues'de Aquino, n” 91 , 1 ” andar, centro, João Pessoa,PB - CEP 58013-030

Fone/fox:3241-6516, ramal 2()ó - E-mail: ¡zjmeioamb¡enIe/p/rIÍI71p.ph.got:br

EXCELENTÍSSIMOSENHORDOUTORJUIZ DE DIREITODA 1” VARADA
FAZENDA PUBLICA DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

ProcesxvoAçãoCivilPlúblicanr°0020001-382014.815.2001 I
Promovente:MINISTERIOPUBLICOD0 ESTADODAPARAIBA
Promovido: MUNICIPIO DE .JOÃO PESSOA E OUTROS'

O Ministério Público do Estado da Paraíba, por seu Promotor de Justiça de Meio

Ambiente da Capital que ao final Subscreve,no desempenhode suasatribuições, vem, com o devido

respeito, perante VossaExcelência, declarar ciência da decisãoproferida no Agravo de Instrumento

interpostoe requerer que o Douto Juízo prolate decisãosobreos pedidosformuladosna exordial, nas

ils. 20a 21, no Capítulo 9, especificadosabaixo:

l. Seja deferida a inversão do ônus da prova cm benefício da sociedade, conforme

oportunamentealudido em capítulo especial;

2. A citação dos Promovidos, nos endereçosconstantesdo preâmbulo desta, para. querendo,

contestara demanda,no prazo legal, sobpenade revelia e confissão,para acompanha-laaté o

final julgamento;

3. Seja determinadopor esseDouto Juízo que o Municipio apresente o Plano de Recuperação

detodaaÁreaDegradada(PRAD),realizadoporequipemultidisciplinarecomaprwçào
técnica, para nãoincorrer em maioresprejuízosao meio ambiente; -.

4.Acondenaçãodospromovidosaopagamentodeindenizaçãopordanosmoraiscogtixixs_'
Xl

Num. 19089400 - Pág. 40Assinado eletronicamente por: LUCIANA MATOS SARMENTO DINIZ E SILVA - 07/02/2019 13:50:10
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19020807305500000000018575934
Número do documento: 19020807305500000000018575934



09099/

serdeterminadaporessejuízo,equeosvaloresdecorrentesdareparação,sejamrevertidosao ij
Fundo Estadual de Proteção ao Meio Ambiente - FEPAMA, instituído pela Lei Estadual n°

6.002, de 29 de dezembro de 1994, regulamentadapelo Decreto n° 22.789/2002,atravésda

conta: Agência 1618-7, Conta-Corrente n° 9556-7, Banco do Brasil, favorecid ) FEPAMA;

A Publicação de edital com prazo de 15 (quinze) dias, para se dar conhecimento a terceiros

interessadose ao público em geral, considerando,notadamente,o caráter ergc

Civil Público;

A condenaçãodo Municípionarealização,atravésldosórgãoscompetentes,d

despoluição das Praias de Tambaú e Cabo Branco, conforme determina o.

Constituição Federal;

omnes da Ação

1 recuperação e

Art. 225, §3°, da

A procedência in totum dos pedidos contidos na exordial que se materializam na

condenaçãodospromovidosnaobrigaçãodenãoifazer,consistenteemnãc
“SÃOJOÃOPRAVALER”naOrlaMarítimadaCapital,bemcomonaobn

compreendida em realizar a política pública cultural referente aos festc

mais realizar o

gação de fazer,

jos juninos no

CENTROHISTÓRICODEJOÃOPESSOA,bemcomoa recuperaçãodaáreadepraia
degradada, além de realizar medidas urgentes e efetivas para a mitigaçã

ambientaisnegativossobreasPraiasdeTambaúe CaboBranco,com¡
.. . . . . i

condenaçaodospromovidospor danosmoraiscoletivospelosdanosambien

pelaaçãodiscricionáriadoPoderPúblicoMunicipal; ¡

Por fim, requera cominaçãode penapecuniária,a ser fixadapor esseDoi

caso de descumprimentoda sentença,conforme dispõe o art. 287, do Cód

Civil.

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

t
i

i

i

› i
1

JoãoPessoa,PB, 25dejulhode2014. ¡
1
i

i

o dos impactos

a consequente

tais já causados

to Juízo, para o

go de Processo
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE JOAO PESSOA

MANDADO O01 - MAND CITACAO REU

PROCESSO: 0020001-38.2014.815.2001 IA. VARA FAZENDA PUBLICA

Classe : ACAO CIVIL PUBLICA

AUTOR : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA PARAIBA

Endereco: R RODRIGUES DE AQUINO 65

Bairro : CENTRO Cidade: JOAO PESSOA CEP:

REU : MUNICIPIO DE JOAO PESSOA

Endereco: PC PEDRO AMERICO 70

Bairro : CENTRO Cidade: JOAO PESSOA CEP: 58010970

O MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA SUPRA MANDA AO OFICIAL DE JUS-

TICA, ABAIXO NOMINADO, QUE, EM CUMPRIMENTO A ESTE, CI-

TE A PARTE RE, NOME E ENDERECO ACIMA, PARA, QUERENDO, DEFENDER -

SE.

ADVIRTA-A, OUTROSSIM, DE QUE NAO SENDO CONTESTADA A ACAO,

PRESUMIR-SE-AO ACEITOS, COMO VERDADEIROS, OS FATOS ARTICULADOS

PELO AUTOR, CONSTANTES DA INICIAL, CUJA COPIA SEGUE EM ANEXO.

COMPLEMENTO/DESPACHO JUDICIAL

CITE-SE O MUNICIPIO DE JOAO PESSOA NA PESSOA DE SEU REPRESENTAN

TE LEGAL.

PRAZO PARA DEFESA O60 DIAS

LOCAL: FORUM DES. MARIO MOACIR PORTO

AVENIDA JOAO MACHADO S/N - JAGUARIBE CEP:58013522

JOAO PESSOA, 29 DE JANEIRO DE 2015.

n

_ .c/d-...wúíw/-vr
OBSON DE ARAUJO FERREIRA MARQ ES

CHEFE DA CENTRAL DE MANDADOS, POR ORDEM DO MM. JUIZ

OFICIAL: 9961-4 050 29/01/2015

O oficial acima deverá se identificar com sua carteira funcional

Recomendação: AO COMPARECER EM JUIZO, ESTEJA TRAJANDO VESTIMENTA

ADEQUADA Ao AMBIENTE FORENSE. <D1A>

CIENTE: . “wo
MANDADOsEMGUIADEDILIGENCIAINFORMADA. ' .K!°“a(\%?0gãi o\À.'N I n lwOÀBXVÊ/x)9)*W

oo2ooo13a2o14s152oo1oo1?NJ ngí.||IÍII|||IIW|\ÍÍHIÍHÍIÍ|||||||||||||H|H|||||||||||||H|Nú
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CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimentoao mandadoretro, me dirigi ao endereçonele

constantee, ali, citeio MUNICÍPIODE JOÃOPESSOA,porintermédiodeseuProcuradorAlex

Maia DuarteFilho, que apósaceitara contrafée a cópiada inicial, exaroua suaassinaturano

anversodo mandado,comocomprovaçãoda suaciência.

João Pessoa, 10 de fevereiro de 2015.

. Araújo - Oficial de Justiça - Mat. 470.026-1

l
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE JOAO PESSOA

MANDADO O02 - MAND CITACAO REU

PROCESSO: 0020001-38.2014.815.200l IA. VARA FAZENDA PUBLICA

Classe : ACAO CIVIL PUBLICA

AUTOR : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA PARAIBA

Endereco: R RODRIGUES DE AQUINO 65

Bairro : CENTRO Cidade: JOAO PESSOA CEP:

REU : FUNDACAO CULTURAL DE JOAO PESSOA FUNJOPE

Enderecoz R DUQUE DE CAXIAS 352

Bairro : CENTRO Cidade: JOAO PESSOA CEP:

O MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA SUPRA MANDA AO OFICIAL DE JUS-

TICA, ABAIXO NOMINADO, QUE, EM CUMPRIMENTO A ESTE, CI-

TE A PARTE RE, NOME E ENDERECO ACIMA, PARA, QUERENDO, DEFENDER -
SE.

ADVIRTA~A, OUTROSSIM, DE QUE NAO SENDO CONTESTADA A ACAO,

PRESUMIR-SE-AO ACEITOS, COMO VERDADEIROS, OS FATOS ARTICULADOS

PELO AUTOR, CONSTANTES DA INICIAL, CUJA COPIA SEGUE EM ANEXO.

COMPLEMENTO/DESPACHO JUDICIAL

CITE-SE A FUNDACAO CULTURAL-FUNJOPE NA PESSOA DE SEU REPRESENTAN

TE LEGAL.

PRAZO PARA DEFESA O60 DIAS

LOCAL: FORUM DES. MARIO MOACIR PORTO

AVENIDA JOAO MACHADO S/N " JAGUARIBE CEP:58013522

JOAO PESSOA, 29 DE JANEIRO DE 2015.

/7

.L //L-_J¡ /::N- /°°r
OBSON DE ARAUJO FERREIRA MÀRQ ÉS

CHEFE DA CENTRAL DE MÃNDÀDÓS, POR ÓRDEM DO MM. JUIZ

OFICIAL: 9134-8 050 29/01/2015

O oficial acima deverá se identificar com sua carteira funcional

Recomendação: AO COMPARECER EM JUIZO, ESTEJA TRAJANDO VESTIMENTA

ADEQUADA AO AMBIENTE FORENSE. <D1A>

CIENTE:

MANDADO SEM GUIA DE DILIGENCIA INFORMADA.
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CERTIDÃO

CERTIFICO que, em cumprimento ao manado retro, dirigi-me ao

endereço constante e, sendo lá, após as formalidades de estilo, CITEI o réu,

através do representante legal, de todo teor da ação, entregando-lhe a contrafé,
conforme ciência no anverso.

O Referido é Verdade. Dou Fé.

joão Pessoa, 23 de janeiro de 2015.

N F. de Queiroz

Iustiça

.u !NTADA

___ _v._,._,.,.,.'a ;gm21113054 . '
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.m. ....._._.........
.__. ...
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PREFEJTURA DE

ESTADODAPARAÍBA
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA

PROCURADORIA-GERAL

PraçaPedroAmérico,70~Varadouro-JoãoPessoa-PB-CEP58.010-340- Fone(83)3218-9788
EXCELENTÍSS|MOSENHORJUIZDEDIREITODA1aVARADAFAZENDAPÚBLICA
DE JOÃO PESSOA - PB.

Proc. n9: 0020001-38.2014.815.2001

Promovente: Ministério Público do Estado da Paraíba

Promovido:MunicípiodeJoãoPessoae FUNJ_OP.E

o MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrito no CNPJ 08.778.326/0001-56,com endereço na
Praça Pedro Américo, n°. 70, Varadouro, nesta capital/PB,onde recebe as
comunicaçõesde estilo, por meio do seu Procurador Municipal infrafirmado,
procuraçãoex lege, vem respeitosamenteà presençade VossaExcelência,com
fundamento nos arts. 188 e 297 do Código de Processo Civil apresentar

CONTESTAÇÃO

aos termos da AçãoCivil Públicacom pedido liminar, interposta pelo Ministério
Públicodo Estadoda Paraíba, já qualificado,com basenosfundamentosfáticose
jurídicos que se seguem adiante:

, 1

ALLANCANTALICE-PROPAT Y
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PREFE|TURA DE '

ESTADODAPAnÀíáA
MUNICÍPJO DE JOÃO PESSOA

PROCURADORIA-GERAL

PraçaPedroAmérico,70-Varadouro-JoãoPessoa- PB- CEP58.010-340- Fone(83)3218-9788

RESUMO DOS FATOS

O promoventeformulouAçãoCivilPúblicacom pedido
liminarem face do Municípiode João Pessoae da FundaçãoCulturalde João
Pessoa- FUNJOPE,estabelecendocomoobjetode conflitocoma coletividadea
transferência dos eventosjuninos da cidade, então programadospara acontecer
na Orlada Capital,supostamentedesconsiderandoimpactosnegativosao meio
ambiente,mobilidadeurbana,à segurançae à saúdedapopulaçãolocal.

Segundo o órgão ministerial autor, foi instaurado
procedimentopreparatórioqueinvestigoua noticiadatransferênciadolocaldos
festejosdo centrohistóricoda cidadeparao Bustode Tamandaré,tendosido
apresentadoTermodeAudiênciaPúblicacomCompromissode Ajustamento-de»
Conduta, datado do ano de 2005,onde o Municipio naquela oportunidade se
comprometiaa realizaros festejosjuninosdaqueleano no centro históricoda
cidade.

Dandoprosseguimento,o Ministério Públicoda Paraíba
alegadiversosimpactosecológicos,sociais,econômicos,culturaise políticos,no
intuito de impedir a realizaçãodosfestejos. Porém, acertadamente, ao analisaro
pedidoliminarrequeridoo juízoa quodecidiucomperfeição,ponderandotodos
os aspectoslevantadospelo MinistérioPúblico,consequentemente,negandoa
liminar.

Por conseguinte, analisando com cuidado os respectivos

autos,EméritoJulgador,nota-sequeasrazõesesgrimidaspeloórgãoministerial
autornaaçãoemtela nãodevemprosperar,umavezqueo Municípionãoincorre
em qualquerviolaçãode direito, conformese provaráno decorrer da defesa;
senão, vejamos.

PRELIMINARMENTE

DATEMPESTIVIDADEDACONTESTAÇÃO

Cuida-se a presente lide de Ação Civi| Pública com

pedidoliminar,ajuizadaem face do Municípiode João Pessoae da Fundação
Cultural de João Pessoa- FUNJOPE, ou seja, há inegável litisconsórcio passivo. l

lx)

ALLANCANTALICE~PROPAT V
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ESTADODA PARAÍBA

MUN|CÍPIO DE JOÃO PESSOA

PROCURADORIA-GERAL

PraçaPedroAmérico,70- Varadouro-João Pessoa- PB- CEP58.010-340- Fone(83)3218-9788

Por conseguinte,havendoIitisconsórciopassivo, o prazo

paracontestarcomeçaa fluirsomentea partirda¡untadaaosautosdoúltimo
aviso de recebimento ou mandadocitatório cumprido, o que só ocorreu em O2

demarçodocorrenteano.Estaé a regraprevistaexpressamentenoartigo241,
inciso |I| do CPC, in verbis:

"Art. 241. Começa a correr o prazo:

(...)

III. quandohouverváriosréus,dadatadejuntadaaosautosdo
último avisode recebimentoou mandadocitatório cumpr¡do;"

Em suma, como o último mandado de citação fora

juntadoaos autosem 02/03/2015e, por tratar-sede Iitisconsórciopassivo,
consequentemente,o prazoquádruploparao Municípiocontestarse extingue
apenasem01/05/2015(sexta-feira,feriado/nacionaldo Diado Trabalho),se'
prolongando até 04/05/2015(segunda-feira), em consonânciacom as normas
emanadasdos art. 184 e art. 188, bem como do art. 241, inc. Il, do Códigode
ProcessoCivil, não havendono que se falar em intempestividadeda presente
contestação.

DAILEGITIMIDADEDOMINISTÉRIOPÚBLICOESTADUAL

Os membros do Ministério Público Estadual subscritores

da PetiçãoInicial aduzemque a realizaçãodas apresentaçõesartísticas
promovidaspeloMunicípiodeJoãoPessoaemcomemoraçãoaoSãoJoãodeste
ano na orla da Capitalcontrariariao dispostono art. 10, capute parágrafo
primeiro,daLei7.661/1988,poisseriaformadeutilizaçãoirregulardosolona
ZonaCosteira, bemcomotraria danosambientaisao local.

Ocorre que, por tratar a referida lei de bens
pertencentesà União,o MinistérioPúblicoEstadua!nãodetêmlegitimidadepara_
a discussãodetaisquestões,papelestequefoiatribuídopelaLeiComplementar
n975/2003ao MinistérioPúblicoFederal.Istoporque,nostermosdoart. 225,
§49,daCartaMagna,aZonaCosteiraintegrao patrimônionacional.

b)
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MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA

PROCURADORIA-GERAL

PraçaPedroAmérico,70-Varadouro-João Pessoa- PB- CEP58.010-340- Fone(83)3218-9788

O art. 59, lll, a, da-~LC 75/1993, que dispõe sobre a-

organização,asatribuiçõese o estatutodo MinistérioPúblicoda União,é claroao
afirmarque é funçãoinstitucionaldo MinistérioPúblicoda Uniãoa defesado
patrimônio nacional.

Destarte, diante da conjugação do art. 225, §49, da

ConstituiçãoFederalcomo Art.59,Ill, a, daLC75/93,tem-secomodemonstrada
a carência de legitimidade do Ministério Público Estadual para propor a presente

demanda,umavezqueao assimagir, invadiuatribuiçãoexpressamentedefinida
do Ministério Público da União.

Nestediapasão,estandoausenteumadascondiçõesda
ação, apresenta-secomo impossívelo julgamentodo mérito da causa,
requerendoo MunicípiodeJoãoPessoaaextinçãodoprocesso,semresoluçãode
mérito, nostermos do art. 267, Vl, do Códigode ProcessoCivil.

Caso não entenda Vossa Excelência pelo acolhimento da

preliminarsuscitadanestemomentoprocessual',o quenãoseespera,deve'ser'
determinada a remessados autos para a Justiça Federal, posto que se trata de

áreadepropriedadedaUniãoFederalsendo,pois,patenteseuinteressejuridico
nacausa,conformedeterminao art.109, l, CF/88e a Súmulan° 150 STJ.

lsto porque, quanto à decisãode existênciade interesse

jurídicodaUniãonopresentefeito,impõe-sea aplicaçãodoprincipiocontidona
Súmula1k5Odo STJ:"Competeà JusticaFederaldecidirsobrea existênciade
interesse iurídico gue justifique a presenca, no processo,da_União, suas
autarquias ou empresas públicas."

Consequentemente,concluindo-sepelo interessee pela
respectivalegitimidadedoreferidoentefederal,decorreránacompetênciada
JustiçaFederalparajulgamentodapresentedemanda,devendo-sedeterminara
remessados autosao Juízo Federal(providênciaprevistano parágrafo29 do
artigo 113 do Códigode ProcessoCivil).

Ademais,considerandoque a JustiçaFederal"não'
aceitareceberprocessosfísicosdesdeo implementodoprocessoeletrônico,em
2010,a soluçãoquemelhorseapresenta,tantodopontodevistadaadequada

z 4
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ESTADO DA PARAÍBA

MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA

PROCURADORIA-GERAL

PraçaPedroAmérico,70-Varadouro-João Pessoa- PB- CEP58.010-340- Fone(83)3218-9788

técnica processual quanto do ponto de vista pragmático, é a extinção do
processo,sem resoluçãode mérito, por ausênciade pressupostode constituição
e desenvolvimento válido e regular do processo, nos exatos moldes do artigo

267, inciso IV, do CPC. " ' i - '

Por fim, caso não sejam adotadas nenhuma das providências apontadas
acima, o que não se espera, passa-sea discorrer acerca das razões pelas quais
deve ser indeferida a liminar pleiteada.

DO MÉRITO

Acaso Vossa Excelência não extinga o processo sem

resolução do mérito nos termos do art. 267, VI do CPC, nos termos acima
explicitados,o que nãose acredita,apenasse cogitaad argumentandotantun,
que melhor sorte nãoassisteao Promovente,senão,observe-se:

DAIMPOSSIBILIDADEDEREALIZAÇÃODOEVENTONOCENTROHISTÓRICO

A Prefeitura de João Pessoa, através da FUNJOPE e

demaisSecretáriaspertinentes,realizouem2013o evento"SãoJoãoPraValer"
noCentroHistórico,entreosdias21 a29dejunhode2013.'Ocorreque,diantel
da abertura cultural e musicalproposta pela Prefeitura em relação ao SãoJoão
desdeo ano passado,houveum expressivoaumentono númerode cidadãos
que compareceramàs diversasapresentaçõesdo evento. Estenúmero, aumenta
exponencialmente com o passar dos anos.

Diantedas atrações musicaisanunciadaspela Prefeitura
de João Pessoa para o São João deste ano, havia uma previsão de
comparecimentode públicosuperiorà 30 mil pessoaspor dia, podendoeste
númerosuperar,quandoda apresentaçãode artistasmaisrenomados,maisde
50 mil pessoas no evento.

Levando estes dados em consideração, o Corpo de

Bombeiros do Estadoda Paraíba apresentou à Prefeitura, através da FUNJOPE,

em03dejunhodesteano,o LaudoTécnicodeVistoria- LTVn9319/2014,no _
qual estipulaparao Pontode CemRéisumacapacidademáximade público.de,

3
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10.800 (dez mil e oitocentas) pessoas, vinculada a abertura total de 60
(sessenta)metros em saídasde emergência, de acordo com o cálculo constante
do documento já juntado aos autos.

Diante da coniunção destas informações, quais seiam,

capacidadede máximade público do local e público_esperado por dia, a
Prefeitura de João Pessoa, que tem por principal preocupação a seguranca e bem-

estar da população,através de reunião realizadacom seusSecretáriose órgãos
de assessoramento técnico, concluiu pela impossibilidade de realização evento no

Centro Histórico, sob pena de po_r_em risco à integridade físiça, saúde e até
mesmo a vida dos seus cidadãos.

Não há a garantia de que, diante da inevitável
superlotaçãodoevento,emumlocalcomrestriçãode acessodianteda multidão,
caso fosse realizado no Centro Histórico, os órgãos de Segurança e Primeiro:-

Socorrosteriama capacidadede realizarsatisfatoriamentesuasatribuições.É
completamenteinviável designarum local com capacidadepara menosde
11.000 pessoascomosendoo ideal para receberum públicotrês vezesmaior,
no mínimo.

Ao Ministério Público, foram oferecidas todas as

informaçõessuficientespara que chegassema cristalinaconclusãode que o.
desrespeitoao Laudode Vistoriados Bombeirosacarretariscosà integridade
física da população,algo que esta edilidadenão pode permitir de maneira
alguma.

DO CUMPRIMENTO DOS TERMOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

O Ministério Público instaurou, em O6 de junho de 2014,

o ProcedimentoPreparatórion?038/2014/19PJMAPS,designando,através deste.
audiênciaparao dia13 dejunhode 2014notificandopr-'ratantodiversosórgãose
secretariasdo MunicípiodeJoãoPessoa,bemcomoo ComandodaPolíciaMilitar,
o Batalhão da Polícia Ambiental e Corpo de Bombeiros.

f)
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Na referida audiência, o Dr. João Geraldo, 29 Promotor

do Meio Ambiente,em conjuntocom o Dr. José Farias,19 Promotordo Meio
Ambiente, que assinama peça inicial deste procedimento,basearamseus
argumentos,nosentidodeimpossibilitara realizaçãodoeventoforadoCentro
Históricoem dois Termosde Ajustamentode Condutas,o primeiro assinado
atravésde ata de audiênciapúblicaocorridaem 17 de maiode 2005,dentrodo
ProcedimentoAdministrativon901/2005/CMAe-osegundoassinado03de junhoi

de 2011, atravésdoTermodeAjustamentodeCondutan9005/2011.

Nãomereceprosperaro entendimentodosrespeitáveis
promotoresdejustiça.OTACde2005émuitoclaroaodefiniroseuobjeto.Pede-
sevênia para a transcriçãoliteral do termo nestesentido:

"(...) Ajustamentode Condutano ProcedimentoAdministrativon9
01/2005/CMA,instauradopela Curadoriado Meio Ambienteda
Promotoria de Justiça especializadana Capital, com o objetivo de

preservaro ParqueSolondeLucenadosgravesefeitospoluidores
de um evento popular como o São João, definindo o Centro
Históricoda Capitalcomolocalmaisadequadopararealizaçãode
evento desse porte." (grifamos)

Como se vê, o TAC teve por objeto não a

regulamentaçãoem concretodasfestividadesjuninascomoum todo, masa
preservaçãodoParqueSolondeLucenaface'àcomemoràçãodoSãoJoão.ma'
forma, somentepoderiase falar em descumprimentodo acordoem comento
caso a Prefeitura resolvesse instaurar novamente as festividades juninas no

Parque Solon de Lucena, o que não ocorre.

AindanoquetangeaoTACde 2005,a cláusulasétimado
acordoprevêqueoscompromissáriosassumemocompromissoderealizaremos
festejosdoSãoJoãodeJoãoPessoanoCentroHistóricodestaCapital,conforme
planejamentoelaboradopela SEPLAN/JP,em parceriacom todos os
compromissários,quepassaaintegraro presenteAjustamentodeConduta.

ALLANCANTALICE-PROPAT V%
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Os membros do Ministério Público alegam o

descumprimentodesta cláusula.Esquecem,contudo, que tal dispositivoestá
inserido em um documento e dele não pode se desgarrar. Não há como

interpretartal cláusulaisoladamente,dando-asignificadoquenãopossui.Até
mesmonuma interpgtacão literal égossível verificar we tal comandonão
trata de walquer eventofuturo. Não há @algm mençãoa festividades
futuras. Trata-se, issosim, do SãoJoão do ano de_2005,de forma a retirá-Io do

ParqueSolondeLucena,ondeocorria.Tantoo é, quea cláusulacondicionao
eventoaoplanejamentoelaboradopelaSEPLAN/JP.

O termo de ajustamento de conduta, como norma que

regeo casoconcreto,deveser interpretadode acordocomo contextofático-
históricoquelhedeucausa,quererutilizarumacláusuladeformaseparada,para
aplicá-laa um evento09anosapóssuacelebração,semque hajaqualquer
identificaçãodeobjeto,édesrespeitarasregrasbásicasdeexegesejurídica.

O MunicípiodeJoãoPessoa,dianteda realidadequelhe
é apresentada,respeitandoumdocumentoelaboradopeloórgãoresponsável
pelavistoriadoLocal,oCorpodeBombeiros,decidiuretiraroSãoJoãodoPonto
de CemRés,tendosempreem primeirolugaro interessepúblicoe o bemestar
social. Não há, ai, que se cogitarem qualquerforma de desrespeitoao TAC
firmado em 2005.

No que concerne ao TAC assinado em 2011, este sim
objetivandoregulamentaros festejosjuninosna cidadede João Pessoapara oi
ano de 2011 e anosvindouros, temos que o mesmopadecede vício formal, não

sustentando,portanto, validadejurídica. Eisas razões.

O PrefeitoMunicipaldeJoão Pessoa,em 17 de maiode
2010,fezpublicaro Decreton96.880/2010,dispondosobreasorientaçõesqueos
SecretáriosMunicipaisdevem observar para deliberar sobre termos de
ajustamentodecondutajuntoaoMinistérioPúblico.OArt.29doreferidodecreto
é expressoaodeterminarque"ausentea orientaçãodaProcuradoriaGeraldo
Município,nãodeveo mencionadotermo[deajustamentode conduta]se
subscrito,excetonahipótesedeanuênciaexpressado Prefeito."
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O TAC de 2011 não foi subscrito por quem possui

legitimidadepararepresentaro ExecutivoMunicipal.ASra.MariadoSocorroda
SilvaMenezes,chefeda fiscalizaçãoda SEMAMà época, não possuíapoderes
paraassumirumcompromissoem nomeda Secretariado MeioAmbiente.Do
mesmomodo,o Sr. Milton DornellasBezerraJunior, Presidenteda FUNJOPEà
época,nãopossuíaautorizaçãoexpressadoPrefeito,conformedeterminadoem
Decreto,nemcontoucoma orientaçãoda ProcuradoriaGeraldo Municípiopara
tanto. Destaforma, restadevidamentedemonstradoa invalidadedo Acordoem
razão de vício formal insanável.

Não há, desta forma, qualquer descumprimentode.

TermosdeAjustamentodeCondutaporpartedoMunicípio.APrefeituradeJoão
Pessoaprezapelaobediênciaà lei e cumprecomoscompromissosassumidos
com o Ministério Público, não se submetendo, porém, à interpretações
destoantes da realidade e em dissonância com o ordenamento jurídico.

DASTRATATIVAS COM O MINISTÉRIO PÚBLICOESTADUAL

Conforme supramencionado, o Ministério Público

Estadualpropôsaudiênciacomo intuitodedebatera realizaçãodoSãoJoãode
2014. A audiênciafoi realizadano dia 13 de junho de 2014, às09h,tendo ocorrido

suspensãodamesmanofinaldamanhã,comadevidacontinuaçãonodia16 de
junho de 2014, às 10h.

O Ministério Público, iniciando sua argumentação,

propôsqueoseventosdoSãoJoãofossemrealizadosnoCentrodeExposiçõesda
Paraíba.Paratanto, elencaramdiversasrazõesem audiência,elegendoo focal'
comoo maispropícioparaasfestividades.ApósaudiênciadaSecretáriaExecutiva
deTurismoda Paraiba,e dianteda informaçãotrazidapor ela nosentidode que
nãohaveriaa disponibilidadedo localnasdatasmarcadasparao SãoJoão,o
Ministério Públicovoltou a discutir a realizaçãodo evento no Centro Históricoda

Capital.

ALLAN CANTALICE - PROPAT 7,

jávx

Num. 19089400 - Pág. 57Assinado eletronicamente por: LUCIANA MATOS SARMENTO DINIZ E SILVA - 07/02/2019 13:50:10
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19020807305500000000018575934
Número do documento: 19020807305500000000018575934



X363
ñ › f

«Õ

*j* PREFEITURA os
,.¡ _.

,w . .J, Q
/' j_ J

V_ . . \\\

c .

ESTADODA PARAÍBA

MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA

PROCURADORlA-GERAL

PraçaPedroAmérico,70-Varadouro-João Pessoa- PB- CEP58.010-340- Fone(83)3218-9788

A Prefeitura de João Pessoa, através de seus

representantes, contando, inclusive, com a participação da Procuradoria do
Município, propôs a elaboração de um Termo de Ajustamento de Conduta,
submetendo-se a quaisquer condições que o Ministério Público pudesse oferecer
no sentido de realizar o evento na Orla, mas obedecendo aos ditames

socioambientais. Quaisquer fossem as preocupações do Ministério Público com a

realização do evento no Busto de Tamandaré, poderiam ser devidamente
supridasatravés da garantiado respeitodascláusulasque porventura constariam
em um TAC com esta finalidade.

O Ministério Público, contudo, portou-se de maneira

irredutível. Incorria em contradição ao alegar não admitir que o evento fosse
realizado em qualquer outro local, que não«oCentro Histórico, mesmo após a
sugestão de transferi-Io para o Centro de Convenções.

O Município de João Pessoa, inclusive, reprogramou o

evento, que contaria com O9 dias de apresentações,para apenasO4 dias,
abrangendoo final de semanaque antecedeo feriado e o próprio dia 24 de
junho, comomaisumaforma de demonstrarsuadisposiçãopara o diálogoe a
construçãode umasoluçãoque beneficiassea sociedade.

O que não é possível, Excelência, é admitir que vidas
sejam expostasà risco ao selecionarum local que não comporta o público
esperadocomodestinatáriode um doseventosmaisesperadospela população
pessoense.

DA OBEDIÊNCIA À LEI DE GERENCIAMENTO COSTEIRO

Os membros do Ministério Público alegam que_ a,
realizaçãodasapresentaçõesdoSãoJoãonapraiavaideencontroaodispostono
art. 10, caput,combinadocomo seuparágrafoprimeiro,da Lei7.661/1988. Eisa
redaçãodosdispositivoslegaisinvocadospeloparquet:

"Art. 10. As praias são bens públicos de uso comum do povo,
sendo assegurado, sempre, livre e franco acessoa elas e ao març
em qualquer direção e sentido, ressalvados os trech

ALLANCANTALICE-PROPAT y
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consideradosde interessede segurançanacional ou incluídosem

áreas protegidaspor legislaçãoespecífica.

§19. Não será permitidaa urbanizaçãoou qualquerforma de
utilizaçãodo solona ZonaCosteiraque impeçaou dificulteo
acessoasseguradonocaputdesteartigo."(grifamos)

Interpretartal dispositivocomoproibitivode usoda
praiaparaa realizaçãodequalquereventoporpartedopróprioPoderPúblico
demonstraum esforçohercúleodo MinistérioPúblicoem tentar buscar
fundamentojurídico para suapretensão.

É de bom alvitre ressaltar que a realização do evento

pretendidopelaMunicipalidadeemnadaimpedeolivreefrancoacessoàpraiae
ao mar. Ao revés, busca-sea utilizaçãode um bem públicode usocomumpor
toda a sociedade,queé convidadaparacelebrarumade suasmaisimportantes
tradiçõesemumlocalqueoferecea devidasegurançae acessibilidade_para
tantos quantos quiserem comparecer.

São inúmeros os eventos promovidos, seja por

particulares,sejapeloPoderPúblico,aolongodaZonaCosteiradetodoo país.
Assimo sendo,a próprialeiamparao pedidodepermissãodeusodoreferido
bem,conformeabaixosedemonstrará,nãosendorazoávelfalar-sedailegalidade
deumapráticapermitidaporumaleiquecontacoma mesmaforçanormativae
queemanadamesmafontequea Le¡deGerenciamentoCosteiro.

DAAUTOR|ZAÇÃODASUPERINTENDÊNCIADOPATRIMÔNIODAUN|ÃO(SPU)

Buscandorespeitar a legalidadee resguardaro bem
públicodeusocomum(praia),estaEdilidaderequereuformalmenteautorização
daSuperintendênciado Patrimônioda União(SPU),órgãoresponsávelpela
proteçãodos bensda União.

Aspraiassãobensda_União,conformeditamedoart._20,
IV,daConstituiçãoFederal.ALei9.636/1998determinaemseuart.22quea
utilização,à títuloprecário,deáreadedomíniodaUniãoparaa realizaçãode
eventosdecurtaduração,denaturezarecreativa,esportiva,cultural,religiosaou
educacionalpoderáserautorizada,naformadoregulamento,sobo regimede

l l
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permissãode uso, em ato do Secretáriodo Patrimônioda União,publicadono
Diário Oficial da União. Ainda nos termos do parágrafo primeiro do Citado artigo_

a Competênciapara autorizara permissãode uso em comento poderá ser
delegadaaostitulares dasDelegaciasdo Patrimônioda UniãonosEstados.

Acertadamente, a SPU autorizou a realização do evento,

ConformeCópiaem anexo, comojá fizera em tantas outras oportunidades,tendo
o extrato da permissãode uso sido publicadano Diário Oficialda União de O5de
junho de 2014.

Ademais, houve o Cumprimento, por parte do Município

de João Pessoa,de todos os requisitosestabelecidosna Portaria SPUn901/2014,
a qual estabelecedeveres e direitos concernentesà permissãode uso necessária
ao evento.

DA INEXISTÊNCIA DE DANOS A SEREM REPARADOS E IMPOSSIBILIDADE DA

PROCEDÊNCIADASOBRIGAÇÕESREQUERIDAS

Quanto ao pedido de reparação dos danos causados,

deve-se Considerarque o dano caracteriza-sequando uma Condutaantijuridica
perpetrada. Assim,em consequênciaao que é fundamentado,ausente a culpa ou
dolo do Município contestante, bem como, inexistente qualquer nexo de
causalidade entre a Conduta e o alegado dano, insustentável a obrigação de

reparar requerida pelo autor.

Sem que pretenda doutrinar o que já é sabido por V.

Excelência, mas a título de Complemento da argumentação lógica, tem-se que a

responsabilidadeCivilé a reparaçãode danosinjustos, resultantesde violaçãode
um dever geral de Cuidado, Com a finalidade de recomposição do equilibrio
violado, tendo como pressupostosum ato ilícito, Culpa,danoe nexocausal.

?w-

Tem-se que, para a Caracterizaçãoda responsabilidade

objetiva,emrazãodosprópriostermosdanormaConstitucional(art.37,§69daM. /

ConstituiçãoFederal),hánecessidadedequeodanocausadoaterCeiros-seja<Aprovocadopor seusagentese nessaqualidade,o que in Casunãoocorre.
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Tratando-sede supostosdanos(sequerdemonstrados)
causadospelaaduzidaomissãodo poderpúblico,respondeo demandadode
formasubjetiva,sendoimprescindívela demonstraçãodaação/omissãoculposa
ou dolosa,a ocorrênciado danoe o nexode causalidadeentreambos.Portanto,
na responsabilidadeestatalpor omissãofa' referênciaé sempresobreo'
elementosubjetivo,doloou culpa,vistoquesóa inaçãoilícitarendeensejoà
reparação.

Vê-seque INEXISTE,por parte desta Edilidade, CULPAE
NEXODE CAUSALIDADEno casodiscutido, eis que, não incorrendo em qualquer

ilícito, não há culpa desta municipalidade.Não havendoculpa, muito menos
qualquernexodecausalidadecomo dano,já queesteseriaa relaçãodecausae
efeito entre a conduta do agente e o dano.

Istoporque,conformebemsalientadopor este r. Juizo
quandodaanálisedopedidoliminarformuladopeloórgãoministerialautor,_é_
públicoe notórioqueháváriosanosinúmeroseventosvêm sendorealizadosna
confluência das Praias de Tambaú e do Cabo Branco, sem que se tenha, em
momentoalgum, posto em questãoa eventualdegradaçãoambiental.Além
disso,não restademonstradoqualquerdanoirreversívelou de dificil reparação
que tenha sidoocasionadonos4 (quatro) diasdefestividades.

Ressalte-se também que a escolha do local da festa

estava dentro dos limites da discricionariedadeadministrativa, que é um poder
conferido por lei ao administrador para que diante de um fato concreto em que
existampossibilidadesde várioscomportamentos,seiatomada,analisando-seos
critériosde oportunidadee conveniência,aqueladecisãoquesejamaisbenéfica
ao interesse público.

Assim,resta impossívelatender ao pedido formulado
peloMinistérioPúblicoquedesejavaimpediroacontecimentodo"SÃOJOÃOPRA
VALER2014" no localpredeterminadopor estaMunicipalidade(obviamente,por
perdade seuobjeto),comotambém,considerandoo pedidode quesejao
Municípiocontestanteobrigadoa realizarosfestejosjuninosnoCentroHistórico
de João Pessoa,poistal decisãositua-seno âmbitoda discricionariedadeda

"O
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administraçãopública,a quemcabedeterminarqualo localmaisadequadopara
a sua realização.

Destaque-se, por fim, que a competência do Juiz no
exercício de suas atribuiçõesnão é substituir os critérios valorativos de
oportunidadee conveniênciadoadministrador,mas,analisare obstaculizaras
possiveisimoralidadesou ilegalidadespresentesnosatospraticadossobrea
égidedo poderdiscricionário,o quenocaso,evidentementenãoocorre.

O controle judicial sobre os atos da Administraçãoé
exclusivamentede legalidade.Significadizer que o Judiciáriotem o poder de
confrontarqualqueratoadministrativocomaleioucoma Constituiçãoe verificar
se há ou não compatibilidadenormativa.O que é vedadoao judiciário,como
corretamente tem decidido os Tribunais, é apreciar o que se denomina
normalmentede mérito administrativo, vale dizer, a ele éinterditado o poder de
reavaliarcritériosdeconveniênciae oportunidadedosatos,quesãoprivativosdo
administrador público.

DOS PEDIDOS

Diante de todo o exposto, requer o Município de João
Pessoa:

A) que, inicialmente,comarrimonoartigo267, incisoVl,
do Códigode ProcessoCivil,sejaextintoo processosemresoluçãode mérito_
peloreconhecimentoda ilegitimidadeativado MinistérioPúblicoEstadualna
presentedemanda,sendosabidoqueé funçãoinstitucionaldo Ministério
Público da União a defesa do patrimônio nacional, restando impossívelo
julgamentodo méritoda causa,requerendoo Municípiode João Pessoaa
extinçãodoprocesso,semresoluçãodemérito,nostermosdoart. 267,VI,do
Códigode ProcessoCivilnostermossupracitados;

B) CasonãoentendaVossaExcelênciapeloacolhimento
dapreliminarsuscitadanestemomentoprocessual,oquenãoseespera,deveser
determinadaa remessadosautosparaaJustiçaFederal.Ainda,considerandoque
a JustiçaFederalnãoaceitareceberprocessosfísicosdesdeo implementodo

14
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processoeletrônico,a soluçãoque melhorseapresenta,tantodo pontode vista
da adequadatécnica processualquanto do ponto de vista pragmático,é a
extinçãodo processo,semresoluçãode mérito,porausênciade pressupostode
constituiçãoe desenvolvimentoválidoe regulardo processo,nosexatosmoldes
do artigo 267, inciso IV, do CPC;

C) Emse admitindoremotamenteo não acolhimentodas
preliminares suscitadas, que, no mérito, seja julgado TOTALMENTE
IMPROCEDENTEo pedido formulado pelo Autor, pela total falta de amparo
juridico que dê guarida à presente demanda; ..

D) que seja o autor condenado nas custas processuais e
em honorários advocatícios, na conformidade do art. 20 § 49, do Código de
Processo Civil.

Protesta e requer provar o alegado por todos os meios

de provas admitidos em direito, mormente juntada posterior de documentos,
oitiva de testemunhas e outras que o caso necessite, tudo de logo requerido.

' Nestes termos,

Pede deferimento.

- gt;
Sérgiod Melo n sJúnior Allan Cantalice Oliveira
Procu dor do u cípio Assessorlurídico

._.*JI
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PROMOTORIADEJUSTIÇADOSDIREITOSDIFUSOSDACAPITAL
1aPromotoriadeJusticadeDefesadoMeioAmbienteedosBenseDireitosdeValorArtísticg

Estético, Histórico. Turístico. Urbanísticoe Paisagístico
RuaRodriguesdeAquino,n°91, 1° andar,centro,JoãoPessoa,PB- CEP58013-030

Fone/fax:3241-6516,ramal206- E-mail:pjmeioambientejp@mp.pb.gov.br

Ofício n° 143/2015/ laPJMAPS

Ref.AçãoCivil Públican°0020001-38.2014.815.2001

João Pessoa,PB, 12 de maio de 2015.

Excelentíssimo Senhor 4. _ A vMM.Juiz(a)deDireitoda1aVaradaFazendaPúb1icaf\C|IomarcadaCapitaL
FórumMárioMoacirPorto
Av. João Machado, s/n,Jaguaribe, João Pessoa/PB

wgçgíôwà
Assunto:solicitaçãodeinformaçõ§

Senhor(a) Juiz(a),

Venhoatravésdestesolicitara remessados autosdo processon° 0020001-
38.2014.815.2001,referenteaAçãoCivilPúblicamovidaemfacedaPrefeituraMunicipaldeJoão
Pessoa,paramelhoranáliseprocessualporpartedesta1aPromotoriadeJustiçadeDefesadoMeio
Ambientee dosBense DireitosdeValorArtístico,Estético,Histórico,Turístico,Urbanísticoe
Paisagístico.

\

. \,

José " r as de Souza Filho

1° Promotor deJustiça de Defesa
do Meio Ambiente e Patrimônio Social
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ESTADO DA PARAÍBA
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DOS DIREITOS DIFUSOSDA CAPITAL
PromotoriasdeJustica deDefesadoMeioAmbientee dosBenseDireitos
deValor Artístico Estético Histórico Turístico UrbanísticoePaisa ístico

RuaRodriguesChaves,n°65,centro,JoãoPessoa,PB~ CEP58013-030
Fone/fax:2107-6000- E-mail: nimeioambicnlcinürmonb.mobr

EXCELENTÍSSIMO(A)SR(A).DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 1* VARADA
FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL

Processo: 0020001-38.2014.815. 2001-Ação Civil Pública.
Promovente: Ministério Público do Estado da Paraíba.
Promovido: Município do João Pessoa.

ou(Fa'asdeSouz
Jo OMINISTÉRIOPÚBLICODOESTADODAPARAÍBA,representado

pelosPromotoresdeJustiçadeDefesadoMeioAmbienteedosBenseDireitosde
Valor Artístico,Estético,Histórico,Turístico,Urbanísticoe Paisagísticonesta

Capital,aofinalassinados,vemàpresençadeVossaExcelência,comarrimonoart.327
do Código deProcessoCívil apresentar

IMPUGNAÇÃOA CONTESTAÇÃO

deHs.226/241,ofertadapeloMunicípiodeJoãoPessoa,aduzindo,emrebato,Osuporte
fático e jurídico a seguir:

1. DAALEGAÇÃODEILEGIMITIDADEDOMINISTÉRIOPÚBLICOESTADUAL
1

N”
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1.1. ExcelentíssimoJulgador,inicialmente,assumerelevodestacarquenão

mereceamparoa defesaarguidapeloMunicípiodeJoãoPessoasoba argumentação
direcionada,deformapreliminar,parailegitimidadedoParquetestadualparaomanejode
AçãoCivilPúblicacomoobjetivodeimpedirarealizaçãodoSãoJoãomunicipalnapraia
deTambaú,querendofazercrerque,portratar-sedebemdaUnião,aoMinistérioPúblico
Federal caberiaintentara presentedemanda.

1.2 Todavia,é cediçoqueaspraiassãobensdeusocomumdopovo, sendo

assegurado,sempre,livre e francoacessoaelase aomar,emqualquerdireçãoe sentido.E

sabendo-sequeo MinistérioPúblicoEstadual,responsávelpela proteçãodo patrimônio

natural, histórico, étnico e cultural, age dentrodasatribuiçõesque lhe foram conferidasna

defesa dos direitos difusos e coletivos das pessoas que moram e trabalham ou

simplesmentetransitamnosbairrospróximosao local, evitando-lhestranstornos,cai por

terra referida alegação.

2. DAS ALEGAÇÕES DE CUMPRIMENTOSDOSTERMOS DE AJUSTAMENTO DE
CONDUTA

2.1. Ato contínuo, o Município de João Pessoaargumentanão ter havido o

descumprimentodos Termos de Ajustamentode Conduta; o primeiro, lavrado em 17 de

maior de 2005,nos autosdo ProcedimentoAdministrativo 01/2005/CMA(fls. 140/142); e

o segundo,assinadoem03dejunho de 2011 (fls. 60/66).

2.1.1. Aduzindo que o primeiro TAC teria como objetivo apenas a

preservação do Parque Solon de Lucena dos graves efeitos poluidores de um evento

popular como o São João, esquecem-seque reconhecerame definiram o Centro Histórico

como local adequado para eventos desse porte. Vejamos:

“(...) Ajustamento de Conduta no Procedimento Administrativo n°
01/2005/CMA,instauradopela Curadoria do Meio Ambiente da Promotoria de
Justiça especializadana Capital, com o objetivo de preservar o Parque Solon de
Lucena dos graves efeitos poluidores de um evento popular como o São João,
definindo o Centro Histórico da Capital como o local mais adequado para

realização de evento desse porte.” (grifos nossos)

2.1.2. Ademais, não só reconheceram e definiram o Centro Histórico como

sendo o local apropriado, como também assumiram "o compromissode realizarem os

festejos do São João de João Pessoa no Centro histórico desta Capital" (cláusula sétima).

Desta forma, resta flagrante o descumprimentodo r. Termo de Ajustamentode Conduta,

sujeitando os infratores às cominações legais.

N”
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2.2. No queconcerneaoTAC assinadoem2011, a alegaçãodequeeste

padecedevícioformalinsanável,tendoemvistadecretodoChefedoExecutivo
Municipal,quedesautorizaSecretáriosMunicipaisaassinaremtermosdeajustamentode
condutasjuntoaoMinistérioPúblico,semadevidaorientaçãodaProcuradoria-Geraldo
MunicípioouexpressaanuênciadoPrefeito,tambémnãomereceguarida.

2.2.1. A lei OrgânicadoMunicípiodeJoãoPessoadeterminaquecompete
à CâmaraMunicipaldeJoãoPessoa'disporsobretodasasmatériasdecompetênciado
Município,e especialmente:criar,estruturare conferiratribuiçõesa Secretáriosou
Diretoresequivalentese órgãosdaadministraçãopública.

2.2.2.AindasegundoaLeiOrgânicadoMunicípio,competeaoSecretárioz
doMunicípioexerceraorientação,coordenaçãoe supervisãodosórgãoseentidadesda
administraçãomunicipalna áreade suacompetênciae respondersolidariamenteao
Prefeitopelosatosqueassinarem,ordenaremoupraticarem3.

2.2.3.Assim,restalatenteacomprovaçãodequeoquerealmentepadecede

víciomaterialé aalegaçãoorarebatida,tendoemvistaqueàCâmaraMunicipaldeJoão
pessoacompetecriar,estruturareconferiratribuiçõesaosSecretáriosMunicipais,enãoao
próprioPrefeito,menosaindaatravésdedecreto.

2.2.4. Alémdisso.subentende-sequetodososSecretáriosatuarammunidos

dasorientaçõesdo Procurador-Geraldo Municípioou da anuênciado Prefeito,umavez

queor. decretofoieditadoem17 demaiode2010e.apenasemO3deiunhode2011foi
lavrado o Termo de Aiustamento de Conduta 005/2011.

2.3. Já noquedizrespeitoaoTermodeAudiência,havidanosautosdo
ProcedimentoPreparatórion°038/2014/PJDMAPS,restacristalinoo seuobjetivode
preservarosecossistemasmarinhosnaspraiasdeTambaúe CaboBranco,alémdo
reconhecimentodo Centro Histórico da Capital como local mais adequado para

1 LeiOrgânicadoMuncípiodeJoãoPessoa.Art. 13 - CompeteàCâmaraMunicipal,comasançãodo
Prefeito,disporsobretodasasmatériasdecompetênciadoMunicípioe, especialmente:XII-criar,
estruturare conferiratribuiçõesa Secretáriosou Diretoresequivalentese órgãosda administração
pública;

N Artigo66- Parágrafoúnico- CompeteaoSecretáriodoMunicípio,alémdeoutrasatribuições
estabelecidasnestalei: I - exercera orientação,coordenaçãoe supervisãodosórgãose entidadesda
administraçãomunicipalnaáreadesuacompetênciae referendarosatose decretosassinadospelo
Prefeito Municipal;

:u Artigo67-OsauxiliaresdiretosdoPrefeitoMunicipalsãosolidariamenteresponsáveis,juntocomeste,
pelosatosqueassinarem,ordenaremoupraticarem.

3

N
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W M»
realização de evento do porte do São Pessoa.

3. DA ALEGAÇÂODE AUTORIZAÇÃODA SUPERINTENDÊNCIADO
PATRIMÔNIODA UNIÃO(SPU).

3.1. NovamentesustentandoseremaspraiaspatrimôniodaUnião, cabendo

a estaa realizaçãodosatosdeproteçãoe permissãodeuso,o MunicípiodeJoãoPessoa
tentarfazercrerqueaAutorizaçãon°267/2014é documentosuficienteparaalcançarseus

desígnios.

3.2. Todavia,Excelência,referidaautorizaçãoé necessária,mas não

suficiente,de modoquea existênciadestanãosuprea carênciade licenciamento
ambientalparaarealizaçãodoSãoJoãoconfluênciadasavenidasPres.EpitácioPessoa
e Cabo Branco, naspraiasdeTambaúe Cabo Branco.

/ 3.3.Assim,seconfiguraanecessidadequesejalavradoocompetenteauto
deinfraçãopelainstalaçãodeequipamentospararealizaçãodoseventosnaOrlasema
devida Licença Ambiental.

4. DOS PEDIDOS.PromotordeJustiça
4.1. Face ao exposto,e por tudoo maisque constados autos, e

considerandoqueoMinistérioPúblicoépartelegítimaparapleitearemfavordatutelados
interessesdifusosdefendidosna Ação Civil Pública(equilíbrioecológicoao meio

ambiente),existemaindaosinteressescoletivosdosmoradoresdaárea,assim,reiterando
ospedidosconstantesna inicial, requer-se:

4.1.1. A publicaçãodeeditalcomprazode15 (quinze)dias,parasedar
conhecimentoaterceirosinteressadoseaopúblicoemgeral,considerando,notadamente,o

carátererga omnesda Ação Civil Pública;

4.1.2. SejadeterminadoporesseDoutoJuízoqueo Municípioapresenteo
PlanodeRecuperaçãodetodaa ÁreaDegradada(PRAD),realizadoporequipe
multidisciplinarecomaprovaçãotécnica,paranãoincorreremmaioresprejuízosaomeio
ambiente;

4.1.3. A condenaçãodospromovidosaopagamentode indenizaçãopor
danosmoraiscoletivos,aserdeterminadaporessejuízo,equeosvaloresdecorrentesda

reparação,sejamrevertidosaoFundoEstadualdeProteçãoaoMeioAmbiente-FEPAMA,

W
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instituídopelaLeiEstadualn° 6.002,de29dedezembrode1994,regulamentadapelo
Decreton° 22.789/2002,atravésdaconta:Agencia1618-7, Conta-corrente9556-7,Banco

do Brasil, favorecido FEPAMA;

4.1.4. A condenaçãodo Município na realização,através dos órgãos

competentes,darecuperaçãoe despoluiçãodasPraiasdeTambaúe CaboBranco,
conformedeterminao Art. 225, 3°, da ConstituiçãoFederal;

4.1.5. A procedênciain totumdospedidoscontidosnestaexordialquese
materializamnacondenaçãodospromovidosnaobrigaçãodenãofazer,consistenteem
não realizar o “SÃO JOÃO PRA VALER” na Orla Marítima da Capital, bem como na

obrigaçãodefazer,compreendidaemrealizara políticapúblicaculturalreferenteaos
festejosjuninosdosanosvindourosnoCENTROHISTÓRICODEJOÃOPESSOA,bem
comoa recuperaçãodaáreadepraiajá degradada,alémderealizarmedidasurgentese
efetivasparaamitigaçãodosimpactosambientaisnegativossobreasPraiadeTambaúe
CaboBranco,comaconsequentecondenaçãodospromovidospordanosmoraiscoletivos

pelosdanosambientaisjácausadospelaaçãodiscricionáriadoPoderPúblicoMunicipal;

4.1.6. Porfim, requer-seacominaçãodepenapecuniária,aserfixadapor

esseDoutoJuízo,paraocasodedescumprimentodasentençaoudadecisãoantecipatória
detutela,conformedispõeo art. 287,doCódigodeProcessoCivil;

' arneiro Barbosa

a da 2aPromotoria de Justiça

de Defesado Meio Ambente e do PatrimônioSocial

\ /José lho
PromotordeJustiçaTitularda1aPromotoriadeJustiça

de Defesa do Meio Ambiente e do Patrimônio Social

LucasMeira
Assessor Jurídico de Promotoria de Justiça

5
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Vistos etc.

Pugna(m) a(s) parte(s) de forma genéricapelaproduçãode provas.
A ñm de seevitar a arguiçãode nulidadefutura, por alegadocerceamentode defesae/ou

contraditório, conforme o caso, determinoa intimaçãodaspartespara que especifiquem, querendo,
no prazo comum de cinco dias, as provas que desejamproduzir, esclarecendoque a ausênciade
manifestaçãopoderá ser interpretadacomo falta de interessena dilação probatória, ensejandoo
julgamento antecipado.

P.I. . e

JoãoPessoa14/10/15.

/
JuiziMarc aodeSalles
1” Varà\da nda Pública da Capital

Recebidojmwizda(YVarÃdaFazendaPúblicadaCapital.J.Pessoa,\AO llÀ

AnaIist ário

'q.v-'..l.,,l. , :-, _ _e._ ;b-
<,:1______l-_____z'_____e,2__...,-.=r...';\09%_Ágil]j(I.

,ig “F51 f.?u. _di_.É.
., .__¡_,____.,. Vçemr t

..un-w l
r-àaã/GVJQ,
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ESTADO DA PARAIBA

MINISTÉRIO PÚBLICO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DOS DIREITOS DIFUSOS DA CAPITAL
1 "Promotoria de Justiça de Defesado Meio Ambiente e do Patrimônio Social

EXCELENTÍSSIMOSR. DR. JUIZ DE DIREITO DA IAVARADAFAZENDA
PÚBLICA DA CAPITAL

Processo1100020001~ 38.2014815.2001- ACÃOCIVYLPÚBLICA
Promovente:PROMQTORIASDEDEFESADOMEIOAMBIENTEDEJOÃOPESSOA
Promovidos: MUNICIPIO DE JOAO PESSOA E FUNJOPE

"Nãofarás injustiça nojuízo; não favorecerásao pobre,
nem serás complacente com o poderoso, mas com justiça
julgarás o teu próximo. "(Levítico 19.15)

i4 o: se

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, representadopeloPromotorde
Justiçasubscritor,intimadoparaespecificarasprovasquepretendeproduzir,vemfazê-lo,
tempestivamente,nosseguintestermos:

l. empreliminar,pede-seo saneamentodoprocessocomdecisãodeVossa
Excelênciaacercadopedidodeinversãodoônusdaprova,formalizadonaExordial(itens8
e 9.1.1 - tls. 19 e 20)e namanifestaçãodefls. 221/222dosautos,paraa devidaordem
processualnaproduçãodeprovas;

2. paraprovamaterialdosfatosalegadosnaInicial,pede-sea intimaçãodo
Municípiopara,noprazoassinaladoporesseDoutoJuizo:

1°) apresentaro “planoderecuperaçãodetodaa áreadegradada”pela
instalaçãodeequipamentoserealizaçãodoevento,conformefoirequeridonapetiçãoinicial
(item9.1.4- fl. 20),namanifestaçãoprocessualàfl. 221dosautosenaimpugnaçãoà
contestação(item 4.1.2 - fl. 246);

2°)apresentaro processodelicenciamentoambientaldoevento(“SãoJoão
Pessoa”)que,emtese,teriageradoacompensaçãoambientalqueoentãoSecretáriodeMeio
AmbientedoMunicipiodenominoude“CARBONOJUNINO”(ils.67a76);

3°)comprovara execuçãodasaçõescompensatóriaselencadasnoprojeto
“CARBONO JUNINO” (fls. 67 a 76);

3.paraprovatestemunhaldoconflitossocioambientalconstruídoesustentado
pelaAdministraçãodoMunicipiodeJoãoPessoa,pede-sea designaçãodeaudiênciae
intimaçãodaspessoasa seguirindicadas,quedeverãoprestardepoimentosacercados
impactossocioambientaiscausadospelarealizaçãodosfestejosjuninosde2014naOrlade
João Pessoa:
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1a)CarlosAugustoRomero,jornalista,residentenaAv.NossaSenhoradosÉ
Navegantes,792, Tambaú,nestaCapital;

2“) Sr. LucianoCartaxoPiresdeSá,PrefeitoConstitucionaldeJoãoPessoa;
3*) Sra. Daniella Almeida Bandeira de Miranda Pereira, atual Secretária de

Meio Ambiente do Municipio de João Pessoa.

Certo do deferimento dos pedidos de produção de provas, bem como da
inversãodoônusdaprova,aguardaintimaçãoparaosdemaisatosprocessuais.

João Pessoa, PB, 27 de janeiro de 2016.

&A/L(Ú:\
José s de Souza Filho

PROMOTOR DE JUSTIÇA
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PODER JUDICIÁRIO

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 81520151272964

Nome original: 839-2015.pdf

Data: 21/09/2015 15:23:45

Remetente:

Samara Nascimento Santos

Gerência de Processamento

TJPB

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Ofício n° 839/2015 - remessa de decisão.

"Ls sã?)
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::sumo m. PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRlBUNALm: ;uma _
ESCRIVANlA m. 2- CAMARA CIVEL

OF. N 839/2015- TJ/DIJUD/GEPRC/Z' CC

JoãoPessoa,segunda-feira,21 deSetembrode201S.

Senhor(a) Juiz (a),

Remeto a Vossa Excelência, através do presente, de

ordemda Bxma.Desa,María dasNevesdo E. A. D. Ferreira, integranteda 2' CâmaraCivel

destaAugustaCone,paraconhecimentodesseJuízoe providênciasquesefizeremnecessárias,
cópiadaDecisãoMonocráticaproferidanosautosdo RecursodeAgravoa'. 2007543-
4l.2014.8l5.0000interpostoperanteesteTribuna!porMINISTERIOPUBLICODE ESTADO

DA PARAIBA, contradecisãoproferidanosautosda Ação Civil Públicade n° 0020001-

382014315.2001,ajuizadaemfacedeMUNICIPIODEJOAOPESSOAE OUTRO.

Ao

Exmo (a). Sr (a).
Dr (a). Juiz(a) deDireitoda1' VaradaFazendaPública
Ema;

a5?-

sô
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AI n. 2007543-41.2014.815.0000

PoderJudiciárioàdoEstadodaParaíba
Tribunal de Justiça

Gabineteda DesembargadoraMariadasNevesdo Egitode A. D. Ferreira

DECISÃO MONOCRÁTICA

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 2007543-41.2014.815.0000

ORIGEM: 1a Vara da FazendaPúblicada Comarcada Capital
RELATOR:João Batista Barbosa, Juiz de Direito convocadopara
substituir a besaMaria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
AGRAVANTE: Ministério Público do Estado da Paraíba
AGRAVADO: Município de João Pessoa
PROCURADOR: Sérgio de Meio Dantas Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO.1. AÇÃOCIVIL PÚBLICA
CONTRAREALIZAÇÃODE EVENTOFEsTTvO.PROIBIÇÃO
INDEFERIDAEMSEDEDELIMINAR.INSURGENCIA.2. EFEITO
SUSPENSIVOINDEFERIDO. EVENTOJA REALIZADO.PERDADo
OBJETO. RECURSO PREJUDICADO. 3. PRECEDENTE DO STJ.
APLICAÇÃODOARTIGO557, CAPU7ÇDOCPC.SEGUIMENTO
NEGADO.

1. O agravode instrumentoé cabívelcontradecisãoque
indeferepedido!iminarem açãocivilpúbiica.

2. Quandodojulgamentodoagravodeinstrumentonão
resuitarfinalidadeprática,ele estaráprejudicadopelaperdado
objeto.

3. Recursoa que se negaseguimento,comarrimono art. S57,
caput, do CPC, por estar prejudicado.

Vistos etc.

O MINISTÉRIOPÚBLICODOESTADODAPARAÍBAinterpôs
agravo de instrumento contra decisão do Juizo da 1a Vara da Fazenda
PúbiicadaComarcadaCapital(fls. 116/121), que,nosautosdaaçãocivil

É

»a

x/X
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públicamovidacontra0 MUNICÍPIODE JOÃOPESSOA- Processon.
0020001-38.2014.815.2001, indeferiu a iiminar.

Nareferidaaçãocivilpública,o MinistérioPúblicorequereua
concessãode 'provimento ¡iminar para determinar ao Panis-rPúblico
Muniapa/a contraçãode não fazer, consistentena abstençãoda
realizaçãodo"SÃ0JOÃOPRAVALE/imãsPraiasurbanasdeJoãoPessoa,
vedandoa execuçãode qua/querobraouinstalaçãode equipa/Iremosna
áreasubJud/cee determinandoa retiradadosquejá tiveremsido
:instaladose/ourealizadosparaqueseeviteousemitiguea consolída@
de danosirreparável:ao meloambientee à coletividade,ñllündo-ãdo
gozodeserviçosamb/entao'daáreaverdequesepretendeerradicar,até
o transitoemjulgadodadecisãodeméritoquevieraserprolatada'(fis.
17).

O Des.LuizSilvioRamalhoJunior,noexerciciode jurisdição
piantonista,indeferiuo pedidode atribuiçãode efeitosuspensivoao
persenteagravode instrumento(fis. 124/126).

Contrarrazõesàsfis. 136/147 e 155/166.

A Procuradoriade Justiça,em parecerde fis. 169/173,opinou
pelodesprovimentodorecurso,emvirtudedaperdadeobjeto.

É o reiatório.

DECTDO.

A decisãode primeirograu combatidapor este recurso é a
liminarque indeferiua pretensãode que o eventofestivodenominado
“SãoJoãopraValer"- Edição2014nãoacontecessenadivisadaspraias
deTambaúe CaboBranco,nestacapital.

Tai festividadeestavaagendadapara acontecerno mês de
junho de 2014 e, diantedo indeferimentoda iiminar,bem comodo
indeferimentodopedidodeatribuiçãodeefeitosuspensivoaopresente
recurso, o evento se realizou.

Assim,a análisedo méritodeste agravo de instrumentoestá
prejudicada,dianteda perdado seuobjeto.

AprópriaProcuradoriadeJustiçasemanifestounessesentido,
senãovejamos:
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“Dessaforma, realizadaa festividadeque o agravantevisava
impedir, conformeconstada peça de agravo, nota-seque a
presente demanda encontra obstáculo fático ao seu exame.

Isso porque, caso seja o pedido constante do recurso de
agravo, limite da atuação do Juizo, deferido, nenhuma utilidade
práticateria parao agravante,vez que, frise~se,a festade São
Joãojá serealizou,emjunhode2014."(fls. 172)

Acerca do tema, trago a baila julgado do Superior Tribunal de

AGRAVOREGIMENTALNOAGRAVO(ARTIGOS44DOCPC)-
AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO DIRIGIDO CONTRA O

DEFERIMENTODE PEDIDODE ANTECIPAÇÃODE TUTELA
FORMULADONOBOJODE AÇÃOCIVILPUBLICA- DECISÃO
MONOCRATICANEGANDO PROVIMENTO AO AGRAVO,
MANTIDQ,AINADMI$SÃODORECURSOESPECIAL.
INSURGENCIA DA RE.

1. Consoante cediço nesta Corte, resta prejudicado, ante a
perda de objeto, o agravo de instrumento de decisão deferitória
ou indeferitóriade liminarou antecipaçãode tutela, quando
veriñcada a prolação de sentença de mérito, "tanto de
procedência, porquanto absorve os efeitos da medida
antecipatória,por se tratarde decisãoproferidaem cognição
exauriente;comode improcedência,pois há a revogação,
expressa ou implícita, da decisão antecipatória" (REsp
1.232.489/RS, Rel. MinistraEliana Calmon, SegundaTurma,
julgado em 28.05.2013, DJe 13.06.2013). Precedentes.
Incidência da Súmula 83/STJ.
2. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no AREsp 650.161/ES, Rel. Ministro MARCOBUZZI,
QUARTATURMA,julgadoem 12/05/2015,DJe 20/05/2015)

Diantedo expostoe nos termosdo art. 557, caput, do CPC,
nego seguimento ao agravo e instrumento, por estar ele

E FN.
prejudicado.

955
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PODER JUDICIÁRIO DO EsTAoooA PARAÍBA
1a VARA DA FAZENDA PUBLICA

CoMAncA DE JoÁo PESSOA

D E S P A C H O

Processo n. OOO2000l-38.2014.815.2001.

Considerando que todos os sujeitos do processo devem cooperar entre s¡ para

quese obtenhadecisãode mérito(art. 6°, NCPC),designo o dia QL( /Oíã de

2018, às já( horas e .50 minutos, nasalade audiênciasdestaVara,para

ter lugar a audiência de saneamento (artigo 357, parágrafo 3°, do NCPC).

Intimações necessárias.

Cumpra com urgência, eis que se trata de processo incluso na meta 06 do

CNJ.

EXPE A MANDADO URGENTE CASO NECESSÁRIO.

João Pessoa/PB, quarta-feira, 16 de abrii de 2018.

f' Mama-jaz

oÃo

Estes autos foram devolvidos em quarta-feira, 16 de abril de 2018.

Analista / Técnico judiciário.

1 PortariaGAPREn. 137/2018,publicadanoDJdodia31 dejaneirode2018.
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
1a VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DA CAPITAL

Fórum Cível Des. Mário Moacyr Porto
Av. João Machado, 532 - Centro - João Pessoa - PB

CEP: 58.013.-520 - 6° andar ~ Fone: (83) 3208-2502

VISTAS

Abro vistas a (o):

( ) ESTADODA PARAÍBA(PGE)
(I)PBPREV
(x) MUNICIPIODE JOÃO PESSOA(PGM)
(Í)

João Pessoa, QL( de O4( de 2018.

sn

Analista/TéfcinicoJudiciário

CARGA/REMESSA

Certiñco que faço CARGA dos autos a (o)

( ) ESTADODA PARAÍBA(PGE)
( )PBPREy
(tMVIUNICIPIO DE JOÃO PESSOA (PGM)
( )

JoãoPessoa,D)1 de6M de2018.

Analista/TécnicoIJudiciário

REC¡ BO

Recebi nesta data os autos.

João Pessoa, ALL de O5 de 2018.

SÉÕQNKQÓ

Analista/Técnico Judiciário
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S?) ESTADODAPARAÍBA
O MUNICÍPIO DEJOÃO PESSOA

PROCURADORIA-GERAL

Praça Pedro Américo, 70- Varadouro -João Pessoa- PB- CEP58.010-340- Fone (83) 3218-9788

EXCELENTÍSSIMO(A)SENHOR(A)DOUTOR(A)JUIZ(A) DE DIREITODA 19 VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE JOÃO PESSOA- PB

Processon92oo2ooo1-3s.2o14.s15.2oo1 (AÇÃOCIVILPÚBLICA)
Promovente: MINISTÉRIO PÚBLICO no ESTADO DA PARAÍBA

Promovidos:MUNlCÍPlO DE JOÃO PESSOAE FUNJOPE

O MUNICÍPIODEJOÃOPESSOA,pessoajuridicade
direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 08.806.721/0001-03,estabelecido na

PraçaPedroAmérico,n° 70,Varadouro,nestaCapital,por meiodeseuprocuradorque
esta subscreve, dotado de poderes postulatórios ex lege, advindos da Lei
Complementar Municipal n9 61 de 2010 (Lei Orgânica da Procuradoria Geral do
Município),e do art. 75, Ill, do novoCódigode ProcessoCivil,vem, respeitosamente,
perante V. Exê,em obediênciaao despachoretro do presente álbum processual,e em
observância ao art. 183, §19, do Código de ProcessoCivil, tomar ciência da audiência
designadapor esteDoutoJuízoparao dia04dejunhode 2018, às14:30h, no Fórum
Cível da Capital.

-. s termos,
/

.z'1:»_o"r^deferimento.

./ '

/i

'c's'~="” . . _
;i5 nr AzevedoRegis RodrigoClementedeBritoPereira

k 4,» '. › q. or-Geral o,o u nicípio Procurador-GeralAdjuntodo Município

l n / I l
Sergio de › - o I - tas Junior Leon Delaciode Oliveira e Silva

Prc dordo"" icípio ProcuradordoMunicípio
Chefeo. Procurad'Patrimonial

AntônioFernandodeAmorimCadete VanessaProcópioCardoso
Procurador do Município AssessoraJurídica
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
1*'VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DA CAPITAL

Fórum Cível Des. Mário Moacyr Porto
Av. João Machado, 532 - Centro - João Pessoa - PB

CEP: 58.013-520 - 6° andar - Fone: (83) 3208-2502

VISTAS

Abro vistas a (o):

( )ESTADO DA PARAÍBA(PGE)
( )PBPREV

( ) MUNICÍPIODE JOÃOPESSOA(PGM)
(X) Ç/\onxoh-;Aáa(9aM-QAO_Ambio/Jô

João Pessoa, 0*( de O 5 de 2018.

560mm”
Analista/Técnico Judiciário

CARGA/REMESSA

Certiñco que faço CARGA dos autos a (o)

( )ESTADO DA PARAÍBA (PGE)
( )PBPREV
( )MUNICÍPIO DE JOÃOPESSOA(P M)
(V)l/“ü ;Llàbcuyr?W946 L,

JoãoPessoa,Q de of de2018.

6?/

Analista/TécnicoJudiciário

RECIBO

Recebi nesta data os autos.

João Pessoa, 0:3 de É] de 2018.

Q 1

Analisia/TécnicoJudiciário
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ESTADO DA PARAÍBA

MINISTÉRIO PÚBLICO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DOS DIREITOS DIFUSOS DA CAPITAL
1a Promotoria de Justica de Defesa do Meio Ambiente e dos Bens e Direitos de Valor Artístico.

Estático, Histórico, Turístico, Urbanístico e Paisagístico

EXCELENTÍSSIMO(A)SENHOR(A)DOUTOR(A)JUIZ~(A)DEDIREITODA1° VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE JOAO PESSOA - PARAIBA

Ação Civil Pública n° 0020001-38-2014.815.2001

Promovente: Ministério Público do Estado da Paraíba.

Promovido: Município de João Pessoa e JUNJOPE.

o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA, atravésda 1a

Promotoria de Meio Ambiente da Comarca da Capital, por seu Promotor de Justiça ao final

subscrito, no exercicio de suas atribuições institucionais e atendendo ao pedido desse Douto

Juízo, manifesta-se que não tomou ciência tempestivamente do DESPACHO(fl.256/Vo1.II) que

designou audiência para o dia 04.06.2018, às 14h30m na presente Ação Civil Pública, em

Virtude da intimação ter chegado a esta promotoria no dia 20.07.18. Dito isso, em razão do

Parquet ter sido intimado posterior à data marcada, Vem solicitar que seja remarcada a audiência

de Saneamento(art. 357, §3° do NCPC) pelo douto Juízo.

João Pessoa, 30 de Agosto de 2018.

José Farias de Souza Filho

Promotor de Justiça de Defesa do Meio Ambiente ,x

RECEB!osautosns.. de
13 \_;›=a':r.~ri "r,-

"” l f'm.. u-Íí-I:
.. .› '_-f “U3 5;¡ ._ y^...z-:' “' S"@asus uu Ca..v-'Ágzlsólli

03!(a! i' .
Ação Civil Pública 0022018016530
Documento 2018/0000497492 criado em 30/08/2018 às 15:18

https://mpvirtual.mppb.mp.br/pubhc/vaIidacao/95d929f1aac25cO98dd59a9e88637b19 Anal' é ICOJudiciário

Assinadoeletronicamentepor:JOSÉFARIASem30/08/2018
Íizfsíê.

'CY

M

V¡
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T°VZJA DO Meio AM6¡-

ÇNTE X

1' varadaFazendadaCapital/PB
já! g s / n
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CERTIDÃO

Certifico que esteprocesso foi encaminhado à Promotoria do Meio Ambiente no dia
16/05/2018, conforme folha de protocolo dos correios fi. 9 Verso. Certifico também
que o mesmo só foi recebido pela referida promotoria em 20/07/2018,conforme ñ.

259.

03/09/2018

Kaline Bar osa Carmo Gomes
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Façocouctuskoammosao
Bam.Dr.JuízdsBâíízíam*varach
Fmndada
gil 09 I A?

Ana Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
1” VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DA CAPITAL

Fórum Cível Des. Mário Moacyr Porto
Av. João Machado, 532 - Centro - João Pessoa - PB

CEP: 58.013.-520 - 6° andar - Fone: (83) 3208-2502

CERTIDÃO

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, deixa de realizar audiência em virtude do

processo0020001-38.2014.815.2001ter sido enviado aos Correis em 16/05/2018para remessaao
MINISTÉRIOPÚBLICO,e nãotersidodevolvidoatéestadata,emcartório,paraasdemais
providências. O referido é verdade. Dou fé.

João Pessoa, 04 de junho de 2018.

,., I ,I '

D caévíõdbvd'EanuelaCaíiíiidFontesdeMedeiiãs/
TécnicaJudiciária

t ,

SérgiodeMelo ant*sJúnior
ProcuradordoMunicípios*e/JoãoPessoa

/ I
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PODERJUDICIÁRIODAPARAÍBA
1a VARA DA FAZENDA PUBLICA DA COMARCA DA CAPITAL

DESPACHO

Vistos etc.

1. Remeto os presentes autos à serventia para fins de proceder a migração do processo
físico para o sistema de Processo Judicial Eletrônico - PJe, em conformidade com o Ato

da Presidência de n? 50/2018, publicado no Diário Oficial da Justiça da Paraiba do dia 29

de junho de 2018.

cumpra-se

?Fail
É¡ JoãoPessoa,(32/12/2018

Flávia&f; LinsCavalcanti
Juíza de Direito

Recebido em cartório em

99712/2018

l

Analista/étnicaJudiciária
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PODERIUDICIARIODAPARAÍBA
1*' VARA DA FAZENDA PUBLICA DA COMARCA DA CAPITAL

ATO ORDINÁRIO

Iniciado o procedimento de migração dos autos para o Processo Judicial Eletrônico -
PJE, nos termos do ato da Presidência n° 50/2018.

João Pessoa, 3/1/2019.

Analista/TécnâoÊdiciário

CERTIDÃO

Certiñco que, nesta data. expedi a Nota de Foro n° DLL /2019 contendo ato
ordinatório acima. O referido é verdade. Dou fé.

João Pessoa, .28 /oi /2019.

Analista/Técni cíário

REMESSA E BAIXA

Certiñco a baixa e remessa dos autos ao Projeto Digitaliza para os devidos ñns.

João Pessoa, ã/LLQOIQ

Analísta/TécãcâÊdiciário

OBS.:

Situação ÇoMçLUgo Folhas 364/

Processo apenso: -"_-
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